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Sérgio Sette Câmara confirma estreia na
Stock Pro Series em 2026
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O piloto mineiro Sérgio Set-
te Câmara, de Belo Horizonte,
competirá pela primeira vez em
um campeonato de automobilis-
mo no Brasil. Em 2026, a convite
da TAMBASA / RC Motorsport,
o jovem de 27 anos retorna ao
seu país após consolidar uma
sólida trajetória internacional.

Sérgio Sette iniciou sua tra-
jetória nas provas de kart do
Brasil, porém, seguindo seu
sonho de se tornar um piloto
profissional, em 2013 mudou-
se para a Espanha quando deu
início a sua carreira internacio-
nal. Após disputar os principais
campeonatos de kart no Velho
Continente o piloto iniciou a sua
carreira nos monopostos em
2015, quando disputou a tem-
porada completa do Campeona-
to Europeu de F3. Em sua traje-
tória no ano de 2016 ele foi con-
tratado pelo Red Bull Júnior
Team quando teve a oportuni-
dade de participar, inclusive, de
um teste oficial da F1 com a
extinta equipe Toro Rosso.

Entre 2017 e 2019 Serginho,
como carinhosamente é chamado,
disputou o Campeonato da FIA
F2 onde ao lado de concorrentes
como Charles Leclerc, Alex Albon,
George Russell e Lando Norris
venceu corridas e conquistou a
Super Licença para a F1. Nessa
temporada Sette Câmara também
ocupou o cargo de piloto de de-
senvolvimento da McLaren F1.

Em 2020, ainda ligado à F1,
Sérgio foi piloto reserva e de de-
senvolvimento das equipes Red
Bull Racing e AlphaTauri. Além
disso, em meio à pandemia da
Covid-19, o brasileiro foi contrata-
do para competir no Campeonato
Mundial de F-E, competição em
que ele disputou por cinco anos
seguidos até a temporada de 2024.
Neste Campeonato ele teve a opor-
tunidade de competir nos cinco
continentes contra alguns dos
principais pilotos do mundo.

A TRANSIÇÃO PARA GT E
ENDURANCE

Em 2025, a convite de algu-

mas das principais equipes de
provas de longa duração, Sérgio
teve a oportunidade de competir
na ELMS, LeMans Series, 24 Ho-
ras de Spa e 8hs. de Shangai - tan-
to em veículos protótipos como
em carros de GT. Em seu ano de
estreia ele venceu a etapa da
ELMS de Paul Ricard (FRA) e foi
ao pódio no desafiador circuito
de Portimão (POR).

A chegada de Sette Câmara à
Stock Car marca o retorno ao Bra-
sil de um piloto formado nas prin-
cipais categorias do automobilis-
mo mundial. Serginho se aproxi-
mou muito da Stock Pro Series no
ano de 2024 quando, na etapa de
rua de Belo Horizonte, ele teve a
oportunidade de pilotar o Carro
Madrinha. Desde então ele acom-
panhou ainda mais de perto a ca-
tegoria e, agora, pela primeira vez
desde que começou a competir de
carros, poderá fazer uma tempo-
rada completa no Brasil.

“Estou muito animado para
fazer a minha estreia na Stock Car
e, naturalmente, correr nas pistas

do Brasil. Tudo será novidade
para mim, porém, acredito mui-
to no potencial de minha equi-
pe e a história que eles têm na
categoria. O Marcel Campos,
meu novo chefe de equipe, foi
literalmente criado nos boxes
da Stock Car e será uma grande
referência ao longo de todo o
ano. O nível técnico dos pilo-
tos da Stock é extremamente
alto, mas, confio muito em meu
potencial, minha experiência e

acredito que posso me adaptar de
forma rápida ao estilo de pilota-
gem dos novos SNG-02 com os
potentes motores V8”, comentou
o piloto que competirá com o
modelo Mitsubishi Eclipse Cross.

Sette Câmara competirá com
o patrocínio master da TAMBA-
SA Atacadista, porém, suportado
ainda por um extenso rol de pa-
trocinadores como: Krona - Loc-
tite - Lorenzetti - Condor - Corfio
- Cobra Automotiva - SATA -

Norton - Genco - Cortag - ILU-
MI - Eucatex - Teroson - Tech-
nomelt - SADA - BullsBet - Ma-
son Holding - Instituto Conecta
Cactus - Speedster Capital – Vi-
aJap.

CALENDÁRIO EXTENSO
EM 8 ESTADOS

A estreia de Sérgio Sette na
Stock Car será exatamente em
seu estado natal. A abertura da
temporada será no Autódromo
de Curvelo – MG, entre os dias
6 e 8 de março. A temporada se-
gue conforme abaixo:

2ª Etapa – 27 à 29/03 – Cas-
cavel – PR; 3ª Etapa – 24 à 26/04 –
Interlagos – SP; 4ª Etapa – 15 à 17/
05 – Goiânia – GO; 5ª Etapa – 18 à
20/06 – Cuiabá – MT; 6ª Etapa – 24
à 26/07 – Mogi Guaçu – SP; 7ª Etapa
– 07 à 09/08 – Cascavel - PR (Ou
Belo Horizonte – MG); 8ª Etapa – 04
à 06/09 – Chapecó – SC; 9ª Etapa –
25 à 27/09 – Brasília – DF (Corrida
do Milhão); 10ª Etapa – 16 à 18/10
– Goiânia – GO; 11ª Etapa – 06 à
08/11 – Velopark – RS; 12ª Etapa
– 11 à 13/12 – Interlagos – SP.

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,14
Venda:       5,14

Compra:   6,06
Venda:      6,06

Turismo
Compra:   5,18
Venda:       5,36

MOTO1000GP inclui categoria GP Light e
reorganiza o grid de 1000cc em 2026

A temporada 2026 do
MOTO1000GP contará com a in-
clusão da categoria GP Light em
sua estrutura oficial. A medida
reorganiza o grid de motos de
1000 cilindradas e amplia as pos-
sibilidades esportivas dentro do
campeonato. A primeira etapa do
Campeonato Brasileiro de Mo-
tovelocidade será em 12 de abril,
no Autódromo de Interlagos, em
São Paulo SP.

A GP Light utilizará o mes-
mo regulamento técnico da
GP1000, com igualdade de
condições em equipamentos,

preparação das motos e padrões
de segurança. A diferenciação
entre as categorias será exclusi-
vamente esportiva. 

“A categoria 1000cc Light tem
papel fundamental no Campeona-
to Brasileiro de Motovelocidade.
É a classe que permite uma adap-
tação mais segura às motos de alta
performance, proporcionando
aprendizado, ganho de experiên-
cia e evolução técnica em um am-
biente competitivo. Com isso, o
caminho de progressão se torna
mais estruturado e consistente,
fortalecendo a base do campeo-

nato e contribuindo para a forma-
ção de pilotos mais preparados
para as categorias principais”,
explica Wendell Vaz, diretor de
motovelocidade da Confederação
Brasileira de Motociclismo.

Dentro da estrutura esportiva do
MOTO1000GP, a GP Light também
passa a ocupar uma posição inter-
mediária entre a GP600 e a GP1000. A
categoria cria um degrau adicional
entre as duas classes, ampliando as
possibilidades de progressão de car-
reira e tornando o percurso esporti-
vo mais completo para pilotos e equi-
pes dentro do campeonato.

“A GP Light atende a uma ne-
cessidade prática da organização
esportiva. Hoje, não existe um crité-
rio único que permita definir de for-
ma objetiva quem pode ou não aces-
sar diretamente a GP1000, especial-
mente no início da temporada. Esse
degrau intermediário permite orga-
nizar melhor essa transição, olhan-
do para o conjunto do campeonato
e não apenas para casos pontuais.
Existem exceções, como acontece
também em campeonatos internaci-
onais, mas a estrutura precisa ser
pensada para o todo”, explica Mar-
cus Vinicius Tucano, diretor de pro-

vas do MOTO1000GP.
A inclusão da categoria inte-

gra o processo de consolidação
do MOTO1000GP, que chega à
temporada 2026 com oito etapas
em seis diferentes praças, passan-
do por três regiões brasileiras. O
alinhamento técnico entre GP Li-
ght e GP1000 reforça a organiza-
ção esportiva do campeonato e
contribui para o planejamento das
equipes ao longo da temporada.

O MOTO1000GP, Campeona-
to Brasileiro de Motovelocidade,
segue todos os protocolos de
segurança exigidos pela Confe-

deração Brasileira de Motoci-
clismo e pela Federação Interna-
cional de Motociclismo. O cam-
peonato conta com o patrocínio
da Yamaha, Triumph, Honda,
Motul, Pirelli, BMW Motorrad,
Suhai Seguradora e Ducati, além
do apoio da Revista Duas Rodas
e da plataforma Motorsport.com.
As corridas são transmitidas no
canal do YouTube do
MOTO1000GP, no BandSports em
rede nacional e em sete países pelo
canal New Brasil, do Grupo Ban-
deirantes de Comunicação, além
do canal RACER Brasil.

  Página 6O estado de São Paulo regis-
trou a menor taxa anual de desem-
prego em 13 anos em 2025: 5%. Tra-
ta-se da menor taxa de desocupa-
ção da série histórica, iniciada pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística em 2012. Os dados fo-
ram disponibilizados pelo IBGE e
divulgados pela Fundação Seade.

O levantamento mostra ainda
que o desemprego paulista foi
menor que a média nacional, que
ficou em 5,6% no ano passado, e
que da região Sudeste (5,3%).

Assim, a taxa de desempre-
go em SP caiu 1,2 ponto per-
centual de 2024 para 2025, 2,5
pontos percentuais entre 2023
e 2025.                             Página 2
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tórica, em 1995. O resulta-
do representa crescimento real
de 3,56% na comparação com
janeiro do ano passado, já des-
contada a inflação.

Os dados foram divulgados
na terça-feira (24) pela Recei-
ta Federal do Brasil. Segundo
o Fisco, o desempenho foi im-
pulsionado pelo crescimento
da atividade econômica e por
mudanças recentes na legisla-
ção tributária.

Entre os destaques está o
avanço do Imposto sobre Ope-
rações Financeiras (IOF), cuja
arrecadação somou R$ 8 bi-
lhões em janeiro, com alta real
(descontada a inflação) de

49,05% em relação ao mesmo
mês de 2025. De acordo com
a Receita, o resultado reflete
alterações na legislação que
ampliaram a incidência do im-
posto sobre novas operações
financeiras.

O Imposto de Renda Reti-
do na Fonte (IRRF) sobre ren-
dimentos de capital também
registrou crescimento expres-
sivo de 32,56%, totalizando R$
14,68 bilhões. O desempenho
foi influenciado por aplicações
em renda fixa e pela tributação
de Juros sobre Capital Próprio
(JCP), uma das formas de uma
empresa distribuir lucros aos
acionistas.              Página 6

Programa de Saúde Digital do
Hospital das Clínicas de SP

amplia número de teleconsultas

Governo estuda viabilidade
 de Tarifa Zero no
transporte público

Grande São
Paulo tem dois
feminicídios em

menos de 24 horas
Duas mulheres foram mortas

na Grande São Paulo em novas
ocorrências de feminicídio. Uma
terceira jovem foi vítima de tenta-
tiva de feminicídio, por esfaquea-
mento no meio da rua. Os casos
ocorreram na segunda-feira (23).

Na zona norte da capital pau-
lista, policiais militares foram aci-
onados para atender ocorrência
em um hospital, onde uma mulher
de 22 anos já chegou morta. Ela
tinha machucados e hematomas
pelo corpo. O homem de 36 anos,
que havia levado a jovem ao hos-
pital, foi preso por feminicídio.

Segundo a Secretaria de Se-
gurança Pública (SSP), o suspei-
to foi detido no local e encami-
nhado ao 73º Distrito Policial, no
Jaçanã.                           Página 2
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A PALAVRA ”Não to mandei eu? Esforça-te e tem bom ânimo;
não pasmes, nem te espantes, porque o Senhor, teu Deus, é conti-
go, por onde quer que andares” Josué 1:9

Duas mulheres foram mortas
na Grande São Paulo em novas
ocorrências de feminicídio. Uma
terceira jovem foi vítima de ten-
tativa de feminicídio, por esfa-
queamento no meio da rua. Os
casos ocorreram na segunda-
feira (23).

Na zona norte da capital
paulista, policiais militares fo-
ram acionados para atender
ocorrência em um hospital,
onde uma mulher de 22 anos já
chegou morta. Ela tinha machu-
cados e hematomas pelo corpo.
O homem de 36 anos, que havia
levado a jovem ao hospital, foi
preso por feminicídio.

Segundo a Secretaria de Se-
gurança Pública (SSP), o suspei-
to foi detido no local e encami-

nhado ao 73º Distrito Policial, no
Jaçanã. A prisão foi convertida
em preventiva, e ele permanece
à disposição da Justiça. No car-
ro dele, foram encontrados um
galão de gasolina e vestígios de
sangue. O celular e o veículo do
indiciado foram apreendidos
para perícia. Também foram re-
quisitados exames ao Instituto
de Criminalística e ao Instituto
Médico Legal (IML) para a víti-
ma e o detido.

Em Itapecerica da Serra, na
região metropolitana de São Pau-
lo, um homem de 25 anos foi pre-
so em flagrante por feminicídio na
tarde de ontem. A SSP informou
que guardas civis municipais fo-
ram acionados para uma ocorrên-
cia de violência doméstica e en-
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contraram a mulher de 20 anos
morta, em sua casa. O crime teria
ocorrido após uma discussão.

O agressor foi localizado, con-
fessou o crime e foi preso em fla-

grante, permanecendo à disposi-
ção da Justiça. A perícia e o IML
foram acionados, e o caso foi re-
gistrado como feminicídio na De-
legacia de Itapecerica da Serra.

Um homem de 37 anos esfa-
queou ama jovem de 18 anos,
na noite desta segunda-feira,
na zona leste da capital. A ví-
tima foi levada para o Hospi-
tal Geral de Guaianases. Poli-
ciais militares foram aciona-
dos para atender à ocorrência,
e o agressor foi preso em fla-
grante por tentativa de femi-
nicídio. A faca utilizada no cri-
me foi apreendida. O agressor
foi encaminhado à delegacia
e, segundo a SSP, permanece
à disposição da Justiça. O
caso foi registrado na 8ª DDM,
em São Mateus.

Recorde de feminicídios
O Brasil atingiu número re-

corde de 1.518 vítimas de fe-

minicídios em 2025, segundo
Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública, o que represen-
ta quatro mortes por dia. No
ano anterior, em 2024, o país
já havia atingido recorde, com
1.458 vítimas.

Em 2025, o estado de São
Paulo também registrou o
maior número de feminicídi-
os desde o início da série
histórica, em 2018. Em todo
o ano, os registros chega-
ram a 270, o que representa
aumento de 6,7% em relação
a 2024, quando houve 253
regis t ros .  Os dados es tão
disponíveis no site da Se-
cretaria da Segurança Públi-
ca do estado (SSP). (Agên-
cia Brasil)

São Paulo tem a menor taxa de
desemprego em 13 anos em 2025
O estado de São Paulo regis-

trou a menor taxa anual de de-
semprego em 13 anos em 2025:
5%. Trata-se da menor taxa de
desocupação da série histórica,
iniciada pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística em
2012. Os dados foram disponibi-
lizados pelo IBGE e divulgados
pela Fundação Seade.

O levantamento mostra ain-
da que o desemprego paulista foi
menor que a média nacional, que
ficou em 5,6% no ano passado, e
que da região Sudeste (5,3%).

Assim, a taxa de desemprego
em SP caiu 1,2 ponto percentual
de 2024 para 2025, 2,5 pontos
percentuais entre 2023 e 2025 e
4,1 pontos percentuais de 2022
para 2025.

“Temos alcançado resultados
de impacto para o trabalhador
paulista graças ao compromisso
de modernização da máquina pú-
blica que estabelecemos desde o
dia 1 de governo. É um ciclo mui-
to bem-sucedido: criamos um
ambiente de negócios confiável,
que reflete na geração de postos
de trabalho que, por sua vez,
transforma vidas de famílias in-
teiras. O aumento de vagas for-
mais, que trazem mais segurança
ao trabalhador, também é motivo
de celebração”, diz o governador
Tarcísio de Freitas.

Além disso, enquanto a po-
pulação ocupada com carteira
assinada subiu 5,2% de 2024
para 2025, a sem carteira assi-
nada caiu 8,7%.

Já a taxa anual de informali-
dade foi de 29% da população
ocupada em São Paulo, a ter-
ceira menor entre os estados e
também abaixo do índice naci-
onal de 38,1% e da região Su-
deste de 33%.

Em relação ao rendimento
médio real habitual, enquanto
no Brasil foi de R$ 3.560 em
2025, no estado de São Paulo
ficou em R$ 4.190.

O rendimento de São Paulo é
maior que a média do Sudeste (R$
3.958) e que dos estados que
compõem a região: Rio de Janei-
ro (R$ 4.177), Espírito Santo (R$
3.497) e Minas Gerais (R$ 3.350).

Os dados estão dentro das
diretrizes do programa São Paulo
na Direção Certa, que apontam o
caminho a ser seguido para tor-
nar o Estado mais eficiente, com
maior capacidade de atração de
investimentos e geração de opor-
tunidades.

Quarto trimestre
No quarto trimestre de 2025

(de outubro a dezembro), o esta-
do de São Paulo registrou taxa
de desemprego de 4,7%, também
a menor da série histórica do
IBGE iniciada em 2012. Além dis-
so, o indicador do estado foi mais
positivo que a taxa de desempre-
go nacional (5,1%) e que da re-
gião Sudeste (4,8%).

O total de pessoas ocupadas
com carteira assinada no setor
privado em São Paulo foi o maior
entre todas as unidades da Fe-
deração: 11,593 milhões de pes-
soas – alta de 2,7% em relação ao
mesmo trimestre do ano passa-
do. No país, o total ficou em
39,409 milhões. Assim, o estado
responde por 30% do total de tra-
balhadores com carteira assina-
da no país.

O percentual de empregados
com carteira assinada foi de
82,2% dos trabalhadores do se-
tor privado no estado, segundo
maior do país. No Brasil, o índice
geral ficou em 74,4%.

O total de pessoas ocupadas
(incluindo trabalhadores do se-
tor privado e público com e sem
carteira assinada, domésticos,
informais e por conta própria
com CNPJ) era de 24,576 milhões
no estado – alta de 1,1% em rela-
ção ao trimestre anterior e 1,3%
ante o mesmo trimestre do ano
passado. Foi o maior número em
toda a série histórica desde 2012.
No país, eram 102,998 milhões.

Já o número de desocupados
na força de trabalho era de 1,212
milhão – queda de 9,3% ante o
trimestre anterior e de 20,7% em
relação ao mesmo trimestre do
ano passado. Foi o menor núme-
ro em todos os trimestres desde
o início da pesquisa, em 2012.

Enquanto a taxa de informali-
dade para o Brasil foi de 37,6%
da população ocupada, São Pau-
lo teve a terceira menor taxa en-
tre os demais estados (29,7%).

Já o rendimento médio em São
Paulo ficou em R$ 4.324, maior
que da região Sudeste (R$ 4.033)
e da média do país (R$ 3.613).
Além disso, o estado teve o mai-
or rendimento entre os demais da
região: Rio de Janeiro (R$ 4.183),
Espírito Santo (R$ 3.508) e Mi-
nas Gerais (R$ 3.353).

Trampolim e PATs
O Governo de São Paulo

conta com mais de 200 unidades
dos Postos de Atendimento ao
Trabalhador (PATs) espalhadas
por todo o estado para auxiliar
quem está em busca de empre-
go. Os trabalhadores de São
Paulo contam ainda com o Tram-
polim, plataforma que reúne va-
gas de emprego e cursos de qua-
lificação.

A plataforma Trampolim reú-
ne vagas de emprego e cursos

de qualificação em um só lugar.
Por lá, o candidato pode aplicar
filtros para vagas de acordo com
a área e com a localização de sua
preferência. Além disso, também
encontra cursos de qualificação
para conseguir concorrer às me-
lhores vagas.

O Trampolim é uma platafor-
ma digital gratuita. Além de apre-
sentar uma curadoria de vagas de
emprego e cursos, ela também
oferece testes de habilidades e
uma ferramenta para criação de
currículo profissional.

Há também uma seção dedi-
cada exclusivamente para o pú-
blico idoso que busca recoloca-
ção profissional. Por lá, o públi-
co 60+ consegue acessar micro-
crédito e cursos de qualificação
profissional.

Já os Postos de Atendimento
ao Trabalhador (PATs) realizam a
intermediação de mão de obra e
concentram serviços gratuitos à
população, destinados à geração
de emprego e renda. O objetivo é
promover a recolocação do tra-
balhador no mercado de trabalho
por meio de buscas junto ao Sis-
tema Nacional de Emprego
(SINE). Assim, o equipamento
reduz os custos e o tempo de es-
pera tanto para o trabalhador
quanto para o empregador.

Além disso, nos PATs, o ci-
dadão também encontra o servi-
ço de habilitação ao seguro-de-
semprego. Assim, o trabalhador
desempregado tem acesso a as-
sistência financeira temporária
em virtude da dispensa sem jus-
ta causa.

Para atendimento nas unida-
des, deve-se comparecer direta-
mente ao Posto mais próximo com
RG, CPF e Carteira de Trabalho.
(Governo de SP)

CPTM expande pagamento por
aproximação para novas estações e
otimiza atendimento nas bilheterias

A CPTM avança na moderni-
zação da jornada do passageiro
com a ampliação do sistema de
pagamento por aproximação. A
partir de 1º de março, as esta-
ções Francisco Morato, Mauá,
Guaianases e Corinthians-Ita-
quera, que contam com alto flu-
xo de entrada de passageiros,
passam a aceitar cartões de
crédito e débito (tecnologia
NFC) diretamente em todos os
bloqueios. A medida acompa-
nha uma atualização nos horá-
rios das bilheterias físicas, vi-
sando alinhar a operação à
crescente adesão aos meios di-
gitais e garantir a eficiência no
atendimento.

Tecnologia e conveniência
A expansão do pagamento

por aproximação oferece mais
agilidade a quem circula pela
rede. Além das novas estações
contempladas, o sistema já ope-
ra em Aeroporto-Guarulhos,
Brás, Ipiranga, Palmeiras-Barra
Funda, Tatuapé, Granja Julieta,
João Dias e Osasco, que tam-
bém terão a ampliação para to-
dos os bloqueios.

Com essa tecnologia, os pas-
sageiros podem acessar as pla-
taformas utilizando cartões de

pagamento (débito ou crédito),
celulares ou relógios inteligen-
tes, eliminando a necessidade
de compra antecipada de bilhe-
tes físicos. O sistema aceita as
bandeiras Elo, Mastercard e
Visa. Vale destacar que a inte-
gração gratuita é válida apenas
entre linhas do sistema sobre
trilhos, respeitando-se as nor-
mas de utilização vigentes.

A previsão de expansão
para novas estações é no se-
gundo semestre de 2026, em
cronograma que ainda será de-
finido pela CPTM.

Atualização do atendimento
presencial

Com o objetivo de otimizar a
gestão de recursos e priorizar os
períodos de maior movimento, as
bilheterias físicas terão seus ho-
rários atualizados. A partir de
março, a maioria das unidades
operará das 5h às 21h. No entan-
to, as 17 estações de maior fluxo
(veja lista abaixo) manterão o
atendimento presencial durante
todo o horário operacional, das
4h à meia-noite, nas 7 linhas do
sistema ferroviário.

Como parte do compromisso
de melhoria contínua e atenção
às demandas locais, a CPTM

anuncia a reabertura da bilhete-
ria da Estação Capuava (Linha
10-Turquesa), facilitando o aces-
so ao transporte público ao ci-
dadão da região.

Canais digitais: compra 24
horas sem filas

Os passageiros contam com
total autonomia para adquirir
passagens a qualquer momen-
to pelos canais digitais. O bi-
lhete QR Code pode ser obti-
do via WhatsApp TOP (11
3888-2200), aplicativo TOP
(iOS e Android), máquinas de
autoatendimento (ATMs) pre-
sentes em todas as estações e

Carteira Google. Além disso, a
rede credenciada conta com mais
de 8 mil pontos de venda físicos
que aceitam dinheiro.

Comunicação e suporte
As estações que passarem

pela alteração contarão com si-
nalização reforçada e avisos so-
noros para orientar o público. Vale
lembrar que a CPTM segue res-
ponsável pela gestão das bilhe-
terias em toda a rede, asseguran-
do a padronização e o suporte ao
passageiro, inclusive nas linhas
operadas pela iniciativa privada
(Linhas 7-Rubi, 8-Diamante e 9-
Esmeralda). (Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
Ex-vereador e atual presidente no Tribunal de Contas, Domin-

gos Dissei está em Brasília (DF) no 10º encontro dos Tribunais de
Contas [ATRICOM], até 27 fevereiro 2026, tratando de corrup-
ções e inteligências artificiais

.
PREFEITURA (São Paulo)
O cristão [católico] e prefeito Ricardo Nunes (MDB) não per-

deu a chance de ‘expurgar os demônios’ da Enel [multinacional de
energia elétrica] após a fala do CEO que disse: “nem Jesus [O
Cristo] evitaria apagões em SP”

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Conselho de Ética vai julgar uma possível cassação - pedida

pelo PSOL - do deputado Lucas Bove (PL). O presidente é o depu-
tado Olim (PP), o mesmo que foi relator da cassação do então
deputado [no MBL] ‘Mamãe Falei’

.
GOVERNO (São Paulo)
Tarcísio Freitas (no Republicanos) segue jogando pra um 2º

tempo [do mesmo jogo] quem vai escolher como vice na sua cam-
panha pela reeleição ao governo paulista. Na real, o apito final já
foi soprado’, mas pode ter VAR

.
CONGRESSO (Brasil)
Deputado federal (SP), Gilberto Nascimento (PSD) segue ten-

tando a pacificação, enquanto líder da bancada cristã [... protes-
tante ...], sobre as agressões aos cristãos conservadores via esco-
la de samba [carnaval do Rio]

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
No país ‘das apostas’, Lula (dono do PT) lá [Índia, Coreia Sul

e Arábia Saudita] e o vice Alckmin (ex-PSDB ... no PSB) aqui ...
apostando que seguirá vice na chapa 2026 por reeleição. Parte do
PT nunca ‘engoliu a zebra’ de 2022

.
PARTIDOS (Brasil)
No PL do poderoso Costa Neto : caso sigam as disputas inter-

nas [sempre as piores nas esquerdas e direitas] de quem apoiará a
candidatura do senador (Rio) Flavio Bolsonaro à presidência não
precisará de inimigo externo

.
JUSTIÇAS (Brasil)
O caso dos crimes cometidos pelo dono do banco Master tem

tudo pra viralizar nas escolas de Direito. Daniel Vorcaro deverá
negociar colaboração premiada, pra ser premiado e se livrar do
pior [como no caso Mauro Cid]

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto usa Inteligência Espiritual. Na impren-

sa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao Mérito”
da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência das Liberdades
[Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Contas externas têm saldo negativo
menor em janeiro de 2026
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As contas externas do Brasil
tiveram saldo negativo de US$
8,360 bilhões em janeiro, infor-
mou na terça-feira (24) o Banco
Central (BC). No mesmo mês de
2025, o déficit havia sido de US$
9,809 bilhões nas transações cor-
rentes, que são as compras e ven-
das de mercadorias e serviços e
transferências de renda com ou-
tros países.

A melhora na comparação
interanual é resultado da alta
de US$ 2,1 bilhões no superá-
vit comercial. De acordo com o
chefe do Departamento de Es-
tatísticas do BC, Fernando Ro-
cha, esse aumento se deve à
redução de importações, “bas-
tante generalizada” em todos
os setores, o que reflete a de-
saceleração da atividade econô-
mica no país.

Contribuindo para a melhora
do saldo, houve redução de US$
581 milhões no déficit da venda
de serviços. Em contrapartida, foi
registrado aumento de US$ 1,3
bilhão no déficit em renda primá-
ria, que contabiliza o pagamento
de juros e lucros, além de divi-
dendos de empresas.

Nos 12 meses encerrados em
janeiro, o déficit em transações
correntes somou US$ 67,551 bi-
lhões, o que corresponde a 2,92%
do Produto Interno Bruto (PIB),
indicador da soma dos bens e
serviços produzidos no país. Em
relação ao período equivalente

terminado em janeiro de 2025,
houve redução no déficit; naque-
le mês, o resultado em 12 meses
foi negativo em US$ 72,421 bi-
lhões, ou 3,35% do PIB.

Investimentos
De acordo com Fernando

Rocha, as transações correntes
apresentam cenário bastante ro-
busto e tendência de redução
no déficit em 12 meses desde
setembro de 2025. Segundo ele,
o déficit externo está financia-
do por capitais de longo prazo,
principalmente pelos investi-
mentos diretos no país (IDP),
que têm fluxos e estoques de
boa qualidade.

O IDP somou US$ 8,168 bi-
lhões em janeiro deste ano, ante
US$ 6,708 bilhões em igual mês
de 2025. Quando o país registra
saldo negativo em transações
correntes, precisa cobrir o déficit
com investimentos ou emprésti-
mos no exterior. A melhor forma
de financiamento do saldo nega-
tivo é o IDP, porque os recursos
são aplicados no setor produti-
vo e costumam ser investimen-
tos de longo prazo.

Em 12 meses até janeiro, es-
ses investimentos diretos acumu-
laram US$ 79,137 bilhões (3,42%
do PIB), ante US$ 77,676 bilhões
(3,41% do PIB) no mês anterior e
US$ 72,798 bilhões (3,37% do
PIB) no período encerrado em ja-
neiro de 2025.

Segundo Rocha, esses resul-
tados em 12 meses mostram a
solidez da economia brasileira,
totalmente financiada pelo IDP.

No caso dos investimentos
em carteira no mercado domés-
tico, houve entrada líquida de
US$ 8,867 bilhões em janeiro, a
maior desde julho de 2018. Nos
12 meses encerrados em janei-
ro, esses investimentos soma-
ram ingressos líquidos de US$
24,9 bilhões.

Já o estoque de reservas in-
ternacionais atingiu US$ 364,367
bilhões em janeiro, aumento de
US$ 6,134 bilhões em compara-
ção ao mês anterior.

Transações correntes
Em janeiro deste ano, as ex-

portações de bens totalizaram
US$ 25,282 bilhões, com redu-
ção de 1,2% em relação ao mes-
mo mês de 2025. Enquanto isso,
as importações chegaram a US$
21,766 bilhões, com queda de
10% na comparação com janei-
ro do ano passado.

Com os resultados de expor-
tações e importações, a balan-
ça comercial fechou com supe-
rávit de US$ 3,516 bilhões no
mês passado, ante o saldo po-
sitivo de US$ 1,396 bilhões em
janeiro de 2025.

O déficit na conta de servi-
ços – viagens, transporte, alu-
guel de equipamentos, serviços
de telecomunicação e de propri-

edade intelectual, entre outros –
atingiu US$ 3,972 bilhões no mês
passado, redução de 12,8% ante
os US$ 4,553 bilhões em igual
período de 2025.

No caso das viagens interna-
cionais, o déficit na conta fechou
em US$ 1,453 bilhão, 48,4% aci-
ma do registrado em janeiro de
2025. Isso é resultado da redu-
ção de 9,3% (total de US$ 731
milhões) nas receitas – que são
os gastos de estrangeiros em
viagem ao Brasil – e de aumen-
to de 22,4% nas despesas de
brasileiros no exterior, para US$
2,184 bilhões.

Em janeiro de 2026, o déficit
em renda primária – lucros e divi-
dendos, pagamentos de juros e
salários – chegou a US$ 8,312
bilhões, 18,7% acima do regis-
trado em janeiro do ano passa-
do, de US$ 7,001 bilhões. Nor-
malmente, essa conta é deficitá-
ria, já que há mais investimen-
tos de estrangeiros no Brasil – e
eles remetem os lucros para fora
do país – do que de brasileiros
no exterior.

A conta de renda secundária
– gerada em uma economia e dis-
tribuída para outra, como doa-
ções e remessas de dólares, sem
contrapartida de serviços ou
bens – teve resultado positivo de
US$ 408 milhões no mês passa-
do, contra superávit de US$ 349
milhões em janeiro de 2025.
(Agência Brasil)

O ministro das Cidades, Ja-
der Filho, confirmou na terça-
feira (24) que o governo federal
segue estudando a viabilidade
de implementar a chamada Tari-
fa Zero no transporte público,
em todo o Brasil.

Segundo o ministro, a medi-
da pode ser uma resposta à cri-
se enfrentada pela maioria dos
sistemas de transporte públi-
co do país, baseado em um
modelo segundo o qual usuá-
rios e Poder Público, juntos,
pagam às empresas de ônibus
uma tarifa capaz de cobrir os
custos operacionais e a mar-
gem de lucro previsto.

“Já temos debatido e dis-
cutido diversas soluções para
esse tema, para que a gente
possa fazer uma discussão na-
cional e chegar a um entendi-
mento e, com isso, melhorar o
transporte público nas nossas
cidades”, disse Filho.

Ele participou esta manhã,
do programa Bom Dia, Ministro
– uma co-produção entre a Se-
cretaria de Comunicação Social
(Secom) da Presidência da Re-
pública e o Canal Gov, transmi-
tida pelos canais da Empresa
Brasil de Comunicação (EBC).

Segundo o ministro, por de-
terminação do presidente Luiz
Inácio Lula da Silva, o Ministé-
rio da Fazenda está elaborando
um estudo de viabilidade eco-
nômica a fim de identificar pos-
sibilidades de mudanças no sis-
tema de transporte público, que,
local e regionalmente, são de
responsabilidade de prefeituras
e governos estaduais.

“E se vamos avaliar a imple-
mentação de tarifa zero, temos
que saber de onde vão sair os
recursos financeiros públicos
para isso; qual o tamanho dessa
despesa”, acrescentou Filho,
admitindo que qualquer eventu-
al proposta terá que ser discuti-
da com municípios e estados.

“O certo é que o modelo que
está posto, no qual o cidadão
tem que pagar por toda a tarifa
[nos casos em que o sistema não
recebe subsídio público], está
falido. Este modelo não funcio-
na mais. E não só no Brasil, no
mundo”, assegurou o ministro,
insistindo na necessidade de
aguardar pelo estudo a cargo do
Ministério da Fazenda para

Governo estuda viabilidade
 de Tarifa Zero no
transporte público

prosseguir com o debate.
Em outubro do ano passa-

do, o ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, comentou que
a equipe econômica já estava
realizando “um estudo abran-
gente do setor de transporte pú-
blico” para avaliar a possibili-
dade de implementar a tarifa zero
– já adotado, na ocasião, em 136
cidades brasileiras, a maioria, de
pequeno e médio porte.

“Sabemos que o transporte
público no Brasil, sobretudo o
urbano, é uma questão impor-
tante para o trabalhador. Nesse
momento, estamos fazendo uma
radiografia do setor, a pedido do
presidente. Tem vários estudos
que estão sendo recuperados
pela Fazenda para verificar se
existem outras formas mais ade-
quadas de financiar o setor”,
disse Haddad, na época.

Comissão
No início do mês, a Câmara

dos Deputados aprovou o re-
gime de urgência na análise do
Projeto de Lei nº 3278/21, que
institui o marco legal do trans-
porte público coletivo urbano,
criando uma rede única e inte-
grada de transporte público co-
letivo, envolvendo União, es-
tados e municípios.

Já aprovado no Senado, o
projeto está pronto para ser vo-
tado no Plenário da Câmara, sem
a necessidade de passar pelo
aval das comissões permanen-
tes da Casa.

Entre as inovações previs-
tas, além da gestão compartilha-
da entre entes públicos, está a
possibilidade de destinação de
recursos orçamentários para
cobrir custos de gratuidade e
tarifas reduzidas, além de me-
tas de universalização e transi-
ção energética.

Segundo o relator da pro-
posta na Câmara, o deputado
federal José Priante (PMDB-
PA), a proposta prevê que as
tarifas cobradas dos passagei-
ros sejam separadas da remu-
neração paga às empresas de
ônibus, que terão que cumprir
metas de desempenho e de qua-
lidade – evitando, com isso, que
os usuários tenham que arcar
com custos não diretamente re-
lacionados à prestação do ser-
viço. (Agência Brasil)

STF tem maioria para validar adesão de SP a
programa de refinanciamento de dívida com União

O STF (Supremo Tribunal
Federal) formou maioria em favor
de São Paulo para validar o con-
trato de refinanciamento da dívi-
da do estado com a União por
meio do Propag (Programa de Ple-
no Pagamento de Dívidas dos
Estados) e os pagamentos já rea-
lizados de acordo com os novos
termos da renegociação.

Segundo o governo paulista,
a adesão garante uma economia
de R$ 1 bilhão por mês ao estado.

Cinco ministros votaram jun-
to com o relator do caso, André
Mendonça, que já havia concedido
uma liminar a favor do estado em 23
de janeiro. São eles: Alexandre de
Moraes, Luiz Fux, Dias Toffoli, Cris-
tiano Zanin e Edson Fachin.

Dois (Flávio Dino e Cármen
Lúcia) divergiram parcialmente
dos colegas. Eles votaram com
os demais para vedar a inscrição

do estado em cadastros de
inadimplência e aplicar penalida-
des, mas foram contra conside-
rar o contrato válido, devido à
falta de conclusão das formalida-
des legais.

Ainda faltam dois votos. O
julgamento do caso, em plenário
virtual, se encerra à meia-noite da
terça-feira (24).

O programa prevê descontos
nos juros e parcelamento do sal-
do das dívidas em até 30 anos e
cria um fundo de equalização para
compensar estados em boa situ-
ação fiscal. Entes beneficiados
por redução dos juros terão como
contrapartida a exigência de in-
vestimento em áreas como edu-
cação e segurança.

A discussão jurídica teve iní-
cio após o Tesouro Nacional re-
ter a homologação final do acor-
do, exigindo o pagamento de va-

lores baseados em taxas do con-
trato antigo, mesmo após o esta-
do ter cumprido os requisitos le-
gais para a migração.

A PGE-SP (Procuradoria Geral
do Estado de São Paulo) diz que a
decisão pode servir de modelo para
outros estados que enfrentam en-
traves burocráticos semelhantes
na transição para o Propag.

“Esta decisão do Supremo
não é apenas uma vitória jurídi-
ca; é o reconhecimento da leal-
dade federativa. São Paulo cum-
priu rigorosamente as etapas do
Propag e a validação deste con-
trato devolve ao estado a capa-
cidade plena de planejamento. O
alívio de R$ 1 bilhão mensal no
fluxo de caixa representa a garan-
tia de que investimentos estru-
turantes em infraestrutura e ser-
viços públicos não serão inter-
rompidos por entraves burocrá-

ticos”, disse a procuradora-geral
do estado, Inês Coimbra.

Em sua decisão, o relator afir-
ma que São Paulo atendeu a to-
dos os requisitos legais e infrale-
gais que lhe foram impostos pelo
governo federal, o que é reforça-
do pelo fato de a STN (Secretaria
do Tesouro Nacional) ter enca-
minhado a minuta do termo aditi-
vo do contrato. O estado, por sua
vez, efetuou o pagamento da par-
cela que então passou a ser de-
vida e devolveu a minuta assina-
da ao governo.

“A União/STN, todavia, não
reconheceu, nesse procedimen-
to, a ocorrência de efetiva cele-
bração do contrato aditivo de
dívida”, disse o ministro. Além
disso, passou a exigir o recolhi-
mento complementar da parce-
la com base no regime anterior.
(Folhapress)

Representação Brasileira do Parlasul
aprova acordo Mercosul-UE

A Representação Brasileira
no Parlamento do Mercosul (Par-
lasul) aprovou na terça-feira (24)
por unanimidade o Acordo de
comércio entre o Mercosul e a
União Europeia. O debate sobre
o texto começou no dia 10 de fe-
vereiro, quando o deputado Ar-
lindo Chinaglia (PT-SP) leu seu
relatório sobre o acordo, mas um
pedido de vista adiou a análise.

Com a aprovação, o acordo
segue para votação nos plenári-
os da Câmara dos Deputados e
do Senado, respectivamente.

O texto ainda tem que ser ra-
tificado pelos Congressos da
Argentina, Paraguai e Uruguai,
bem como pelo Parlamento Euro-
peu. A entrada em vigor se dará
apenas após conclusão de todos
os trâmites.

Assinado no dia 17 de janei-
ro, no Paraguai, o acordo foi en-
viado para análise da represen-
tação brasileira no Parlasul pelo
presidente Luiz Inácio Lula da
Silva no dia 2 de fevereiro

O acordo cria uma área de li-
vre comércio entre os dois blocos,
com redução gradual de tarifas e
preservação de setores conside-
rados sensíveis, além de prever
salvaguardas e mecanismos de
solução de controvérsias.

O texto contém 23 capítulos
que tratam, entre outros pon-
tos, da redução de impostos de
importação e da criação de re-
gras para diversos setores. O
Mercosul deverá zerar tarifas
sobre 91% dos bens europeus
em até 15 anos. Já a União Eu-
ropeia eliminará tarifas sobre
95% dos bens do Mercosul em
até 12 anos.

O acordo estabelece a maior
zona de livre comércio do mun-

do, com mais de 720 milhões de
habitantes. A Agência Brasileira
de Promoção de Exportações e
Investimentos (ApexBrasil) esti-
ma que a implementação do acor-
do pode incrementar as exporta-
ções brasileiras em cerca de US$
7 bilhões e ampliar a diversifica-
ção das vendas internacionais
brasileiras, beneficiando inclusi-
ve à indústria nacional.

1. Eliminação de tarifas al-
fandegárias

Redução gradual de tarifas
sobre a maior parte dos bens e
serviços;

Mercosul: zerará tarifas sobre
91% dos bens europeus em até
15 anos;

União Europeia: eliminará ta-
rifas sobre 95% dos bens do
Mercosul em até 12 anos.

2. Ganhos imediatos para a
indústria

Tarifa zero desde o início para
diversos produtos industriais.

Máquinas e equipamentos;
Automóveis e autopeças;
Produtos químicos;
Aeronaves e equipamentos

de transporte.

3. Acesso ampliado ao mer-
cado europeu

Empresas do Mercosul ga-
nham preferência em um merca-
do de alto poder aquisitivo;

UE tem PIB estimado em US$
22 trilhões;

Comércio tende a ser mais
previsível e com menos barreiras
técnicas.

4. Cotas para produtos agrí-
colas sensíveis

Produtos como carne bovina,

frango, arroz, mel, açúcar e eta-
nol terão cotas de importação;

Acima dessas cotas, é cobra-
da tarifa;

Cotas crescem ao longo do tem-
po, com tarifas reduzidas, em vez de
liberar entrada sem restrições;

Mecanismo busca evitar im-
pactos abruptos sobre agriculto-
res europeus;

Na UE, as cotas equivalem a
3% dos bens ou 5% do valor im-
portado do Brasil;

No mercado brasileiro, chegam
a 9% dos bens ou 8% do valor.

5. Salvaguardas agrícolas
Importações crescerem acima

de limites definidos;
Preços ficarem muito abaixo

do mercado europeu;
Medida vale para cadeias

consideradas sensíveis.

6. Compromissos ambientais
obrigatórios

Produtos beneficiados pelo
acordo não poderão estar ligados
a desmatamento ilegal;

Cláusulas ambientais são vin-
culantes;

Possibilidade de suspensão
do acordo em caso de violação
do Acordo de Paris.

7. Regras sanitárias conti-
nuam rigorosas

UE não flexibiliza padrões sa-
nitários e fitossanitários.

Produtos importados segui-
rão regras rígidas de segurança
alimentar.

8. Comércio de serviços e in-
vestimentos

Serviços financeiros;
Telecomunicações;
Transporte;

Serviços empresariais.

9. Compras públicas
Empresas do Mercosul pode-

rão disputar licitações públicas
na UE;

Regras mais transparentes e
previsíveis.

10. Proteção à propriedade
intelectual

Reconhecimento de cerca de
350 indicações geográficas euro-
peias;

Regras claras sobre marcas,
patentes e direitos autorais.

11. Pequenas e médias em-
presas (PMEs)

Capítulo específico para
PMEs;

Medidas de facilitação adua-
neira e acesso à informação;

Redução de custos e burocra-
cia para pequenos exportadores.

12. Impacto para o Brasil
Potencial de aumento das ex-

portações, especialmente do agro
e da indústria;

Maior integração a cadeias
globais de valor;

Possível atração de investi-
mentos estrangeiros no médio e
longo prazo.

13. Próximos passos
Aprovação pelo Parlamento

Europeu;
Ratificação nos Congressos

do Brasil, Argentina, Paraguai e
Uruguai;

Entrada em vigor apenas após
conclusão de todos os trâmites;

Acordos que extrapolam po-
lítica comercial precisam ser apro-
vados pelos parlamentos de cada
país. (Agência Brasil)

O Mapa (Ministério da Agri-
cultura e Pecuária) suspendeu
a importação de amêndoas fer-
mentadas e secas de cacau da
Costa do Marfim. A decisão foi
publicada na terça-feira (24) no
Diário Oficial da União e tem
efeito imediato e vai durar até
que o país se manifeste sobre
a situação.

O motivo seria possível ris-
co fitossanitário devido ao alto
fluxo de grãos originados de
países vizinhos ao território
marfinense, que poderiam se
misturar às cargas exportadas
e trazer pragas ou doenças, se-
gundo o governo.

O país da África Ocidental é
considerado o maior produtor de
cacau do mundo e exportou 41,6
mil toneladas do produto para o
Brasil no ano passado, o que re-
presenta 37% do total de 112,8
mil toneladas importadas em ter-
ritório brasileiro.

A publicação ainda determi-
na que a Secretaria de Comércio
e Relações Internacionais e a Se-
cretaria de Defesa Agropecuá-
ria investiguem as suspeitas de
mistura de grãos de países vizi-
nhos.

A Costa do Marfim terá que
apresentar garantias de que os
envios não apresentam risco de
conter amêndoas de cacau pro-
duzidas em países vizinhos,
“cujo status fitossanitário da
cultura é desconhecido e cuja
exportação ao Brasil é de origem
não autorizada”.

A CNA (Confederação da

Governo suspende importação
de cacau da Costa do Marfim,

maior produtora do mundo
Agricultura e Pecuária do Bra-
sil) e a Faeb (Federação da Agri-
cultura e Pecuária do Estado da
Bahia) se manifestaram publica-
mente a favor da medida, disse-
ram que já estavam em diálogo
com o Mapa sobre o tema desde
novembro e afirmam que a deci-
são tem respaldo científico.

“Acreditamos na competên-
cia técnica da Secretaria de De-
fesa Agropecuária do Mapa para
que, com base em critérios cien-
tíficos, tome a decisão mais as-
sertiva para a proteção do ca-
cau nacional”, afirmou o diretor
técnico adjunto da CNA, Maci-
el Silva.

Já a AIPC (Associação Naci-
onal das Indústrias Processado-
ras de Cacau) demonstrou preo-
cupação com a suspensão e diz
que tais decisões precisam ser
ancoradas exclusivamente em
critérios técnicos.

“Confiamos igualmente no
governo da República da Costa
do Marfim, parceiro estratégico
do Brasil no comércio internaci-
onal de cacau, para que possa
apresentar os esclarecimentos e
garantias necessários quanto à
rastreabilidade e aos controles
adotados para impedir a triangu-
lação de amêndoas provenientes
de países não autorizados”, diz.

Segundo a entidade, a moa-
gem de cacau no Brasil somou
195.882 toneladas no ano pas-
sado, um recuo de 14,6% em re-
lação a 2024, também devido a
uma matéria-prima mais cara.
(Folhapress)
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BANCO PAULISTA S.A.
CNPJ nº 61.820.817/0001-09 - NIRE 3.530.003.478-3

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE EM 05 DE MARÇO DE 2026.
Ficam convocados os acionistas do Banco Paulista S/A, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na sede 
social da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.355 – 2º andar, no dia 05/03/2026 às 11h, em primeira chamada, e 
às 11:30h em segunda chamada, com qualquer quórum, para tratar das seguintes matérias constantes da ordem do dia: 
I - AGE: (a) deliberar sobre a aceitação do aumento de capital social da Companhia; (b) alteração do artigo 5º do estatuto; 
e (c) autorização para os administradores da Sociedade praticarem todos os atos necessários à implementação das 
deliberações da ordem do dia. São Paulo, 25 de fevereiro de 2026. Bruno Cunha Almeida e Rui Luis Fernandes - Diretores.

PRE 48 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
CNPJ 26.316.803/0001-43 - NIRE 35234569661

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.209.780,00 para 
R$ 809.780,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Vivaz House Consultoria Imobiliária e Representações Ltda
CNPJ 09.604.974/0001-59 - NIRE 35222397062

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 27.01.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 10.082.520,00 para 
R$ 9.439.520,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Seller Consultoria Imobiliária e Representações Ltda.
CNPJ 60.745.163/0001-25 - NIRE 35212705317

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 27.01.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 80.998.302,00 para 
R$ 77.072.489,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Paris Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.749.562/0001-81 - NIRE 35220339847

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 52.210.857,00, para 
R$ 51.810.857,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 029 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 18.546.786/0001-02 - NIRE 35227710346

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 27.622.603,00 para R$ 20.622.603,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Canoa Quebrada Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 08.543.594/0001-99 - NIRE 35221137709

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 161.911.504,00 para 
R$ 154.911.504,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Indonésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.474.522/0001-08 - NIRE 35222211236

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. A única sócia aprovou, reduzir o capital social, por 
revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 2.700.449,00 para R$700.449,00, au-
torizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela RJZ Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 04.066.851/0001-98 - NIRE 35229708560

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 4.462.568,00 para  
R$ 3.962.568,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Braga Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.241.402/0001-90 - NIRE 35220868467

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 3.608.591,00 para 
R$ 3.108.591,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Belgrado Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.976.349/0001-66 - NIRE 35227432486

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de 33.970.404,00 para 
R$ 26.970.404,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

CBR 080 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 33.789.381/0001-99 - NIRE 35235541752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 28.818.719,00 para R$ 24.318.719,00, 
autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, 
para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cybra de Investimento Imobiliário Ltda.
CNPJ 02.921.561/0001-59 - NIRE 35215462547

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 27.01.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 649.437,00 para R$ 10.000,00, autori-
zar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para os 
devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

“MESTRO ALIMENTOS LTDA”
CNPJ (MF) Nº 57.799.816/0001-44

Ata de AGE de Sócios para Transformação de Sociedade Empresária Limitada 
em Sociedade Anônima de Capital Fechado, Realizada aos 10/11/2025  

(ELABORADA EM FORMA DE SUMÁRIO, CONFORME FACULTA O ARTIGO 130 DA LEI Nº 6.404/76)
I. - DATA E HORA: 10 de novembro de 2025, às 10:00 (dez) horas. II. - LOCAL: Sede Social, na Rua Alvino Cristo, nº 697, Bairro 
Pq. Industrial Experts, Nova Odessa, SP - CEP: 13.387-795. III. - SÓCIOS PRESENTES: A. SAULO RODRIGO VALERIO RG nº 
43.987.986-3 e  CPF (MF) sob nº 220.881.658-78; e B. ADRIANO VARELA NEVES, RG nº 40.603.738-3 e CPF (MF) sob nº 
317.998.478-37, NA QUALIDADE DE ÚNICOS SÓCIOS REPRESENTANDO A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE EM-
PRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, doravante aqui, às vezes, designada simplesmente “socie-
dade”, com sede na Cia, -
bro de 2024, devidamente registrado na JUCESP, conforme nire nº 35.265.270.706, Em 23/10/2024, sem posterior alteração 
contratual. IV. - FORMA DE CONVOCAÇÃO E ORDEM DO DIA: DISPENSADA a convocação formal por Avisos ou Edital, face ao 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e suas posteriores alterações, dispensando-se também a leitura da Ordem do Dia, por já 
terem pleno conhecimento de seu teor. V. - COMPOSIÇÃO DA MESA: Por aprovação unânime dos sócios presentes e, nos ter-

-
tes membros: Presidente: Sr. Saulo Rodrigo Valerio, sócio e administrador da Sociedade. Secretário: Sr. Adriano Varela Neves,
sócio e administrador da Sociedade. VI. - DELIBERAÇÕES TOMADAS: Foram votadas e aprovadas por unanimidade de votos dos 
sócios presentes, as seguintes RESOLUÇÕES: 1) TRANSFORMAÇÃO DA FORMA JURÍDICA, DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA-
DA PARA SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO, SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE “MESTRO ALIMENTOS S/A”: (a) Es-
tando totalmente subscrito o Capital Social da “MESTRO ALIMENTOS LTDA”, e considerando as conveniências da Sociedade e 
os novos rumos que pretendem imprimir aos seus negócios sociais, e tendo em vista ainda os prévios entendimentos já man-

TOTALIDADE do Capital Social, resolvem os atuais sócios, de pleno e comum acor-

legais e regulamentares aplicáveis, TRANSFORMAR, TRANSFORMADA
Empresária por Quotas de Responsabilidade Limitada “MESTRO ALIMENTOS LTDA” em Sociedade Anônima de Capital Fecha-
do, sob a denominação social de “MESTRO ALIMENTOS S/A”, tratando-se de simples transformação de Sociedade já existente 

-
“MESTRO ALIMEN-

TOS S/A” -
manecendo o mesmo Capital Social de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), que na Sociedade Anônima será dividido em 

SEM VALOR NOMINAL, -
-
-

rência da operação de TRANSFORMAÇÃO, SAULO RODRIGO VALERIO: 1.500.000 (um milhão e 

(um milhão e quinhentos mil reais), representando 50,00% do Capital Social; e ADRIANO VARELA NEVES: 1.500.000 (um milhão 

(um milhão e quinhentos mil reais), representando 50,00% do Capital Social. TOTAL: 3.000.000 (três milhões) ações ordinárias 
-

ou em bens móveis, imóveis, créditos ou direitos. (b) Em vista da operação de TRANSFORMAÇÃO aprovada pelo presente Ins-
-
-

“MESTRO ALIMENTOS S/A”, tornando-se dispensável o 
-

81 do referido diploma legal (Lei das Sociedades por Ações). 
os “ESTATUTOS SOCIAIS”, pelos quais a “MESTRO ALIMENTOS S/A”

o mesmo fazendo parte integrante da presente Ata de Assembléia Geral de Transformação, embora elaborado em apartado, 
conforme “ANEXO A”,
NOMINATIVA DOS SUBSCRITORES”, do Capital Social inicial da “MESTRO ALIMENTOS S/A”, no montante de R$ 3.000.000,00 

-
lor nominal, assumindo a “MESTRO ALIMENTOS S/A” todo o patrimônio da sociedade transformanda “MESTRO ALIMENTOS 
LTDA”, cujo documento, embora elaborado em apartado, conforme “ANEXO B”,

-
“MESTRO 

ALIMENTOS S/A”,
-
-

“ESTATUTOS SOCIAIS” aprovados, com o Capital Social inicial de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para integralização no 

ou em bens móveis, imóveis, créditos ou direitos, dividido em 3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias ou comuns, todas 
SEM VALOR NOMINAL, subscritas conforme “BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO”

aprovado, a qual se regerá pelo referido Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, e suas posteriores alterações, e pelas demais dis-
posições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. (f) -
ram eleitos para compor o “CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO” da “MESTRO ALIMENTOS S/A”, para o mandato de 03 (três)
anos - triênio 2025/2028, os seguintes membros: SAULO RODRIGO VALERIO, ADRIANO VARELA NEVES, -
âmbulo desta Ata, e o Sr. GLAUBER VALADARES DA SILVA, RG nº 34.739.725, e CPF (MF) sob nº 215.114.878-52,, havendo os
membros do Conselho de Administração ora eleitos declarado que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em

 todos com mandato até a AGO a realizar-se em 2028, os 
-

ção. (g) -
selho de Administração, tendo em vista que eles assinaram de imediato o competente VII. - QUORUM DE DELIBERAÇÕES: Em 
todas as deliberações foi observada a votação e aprovação por unanimidade de votos dos presentes, deixando de votar os im-
pedidos por Lei. VIII. - Encerramento: Colocada a palavra à disposição do plenário e, não havendo manifestação, encerraram-
-se os trabalhos. IX. - Encerramento: A presente Ata e seus Anexos foram lidos, aprovados e assinados por todos os sócios e/

-
reito, na forma da Lei. Nova Odessa, SP, 10 de Novembro de 2025. SAULO RODRIGO VALE-
RIO. Membros do Conselho de Administração Ora Eleitos: Saulo Rodrigo Valerio, Glauber Valadares da Silva. Diretores ora 
Eleitos: -
ro. TESTEMUNHAS: Anderson Roberto Fagan. Felipe Hopp Ferreira. VISTO: Dr. Carlos Roberto Pereira Garcia Junior - OAB/SP 
417.461. Jucesp nº 35.300.68/652-7 em 30/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Garibaldi Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 08.576.146/0001-91 - NIRE 35221136761

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 19.668.741,00, para 
R$ 10.668.741,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

LAPLACE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.
CNPJ nº 33.915.079/0001-30 - NIRE 35.235.552.746

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. As sócias aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 13.853.794,00, para 
R$ 12.353.794,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Amoreira Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 16.736.489/0001-02 - NIRE 35226802301

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carva-
lho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital 
social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 8.941.802,00, para  
R$ 5.941.802,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Living Tatuí Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 11.342.438/0001-74 - NIRE 35223827788

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 3.050.069,00,  para 
R$ 550.069,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extra-
to, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Medan Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.976.360/0001-26 - NIRE 35227432494

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 10.536.333,00, para 
R$ 5.536.333,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Potim Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 11.457.797/0001-77 - NIRE 35.223.928.568

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 20.02.2026, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Car-
valho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o ca-
pital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 41.583.884,00 para 
R$ 40.583.884,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste ex-
trato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

SWEETMIX INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

CNPJ nº 00.026.910/0001-43 - NIRE 35.212.367.691
38ª Alteração e Consolidação de Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, Glanbia Nutricional Soluções Brasil Ltda., CNPJ 50.946.514/0001-02 e com seu 
Contrato Social registrado na JUCESP - NIRE 35.261.498.303, neste ato representada nos termos do seu Contrato 
Social por seu administrador, Sr. Ricardo de Queiroz Barrbara,  (“Glanbia Brasil”); única sócia representando a totalidade 
do capital social da Sweetmix Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda, CNPJ 00.026.910/0001-43, com 
ato constitutivo registrado na JUCESP - NIRE 35.212.367.691, em sessão de 05/07/1994, e sua 37ª e última alteração 
contratual registrada perante a JUCESP 263.071/25-0, em sessão de 05/08/2025 (“Sociedade”); E, na qualidade de 
sócia ingressante: Glanbia Nutritionals Limited, CNPJ 48.379.232/0001-29, neste ato representada por seu bastante 
procurador, Sr. Ricardo de Queiroz Barbara, nos termos da procuração outorgada em 13/12/2022, traduzida para a 
língua portuguesa por tradutor juramentado, nº registro 86560, Livro 1028, fls. 131 e 132 e registrada perante o 2º 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de SP nº 3.759.903 (“Glanbia Limited”). 
Resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, conforme segue: 1. Incorporação de Sociedade: 
1.1. Glanbia Brasil, na qualidade de única sócia da Sociedade, aprovou, sem quaisquer restrições ou ressalvas, as 
seguintes matérias referentes à incorporação da Glanbia Brasil pela Sociedade: (i) o Protocolo de Incorporação e 
Justificação celebrado nesta data entre as administrações da Sociedade e da Glanbia Brasil, na forma do Anexo I ao 
presente instrumento (“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação da FL Rangel Contabilidade Ltda., CNPJ 
10.875.594/0003-08 e CRC/RJ-009960/F-9, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Fabiano de Lima 
Rangel, para elaborar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Glanbia Brasil; (iii) o laudo de avaliação do 
patrimônío líquido da Glanbia Brasil, a valor contábil, o qual estabeleceu que o valor patrimonial contábil a ser 
incorporado ao patrimônio da Sociedade é de R$ 245.717.688,71, com base no balanço patrimonial da Glanbia Brasil 
levantado em 31/10/2025, constante do Anexo lI (“Laudo”); Desse valor, apenas R$ 18.118.488,61 serão considerados 
para fins do aumento de capital da Sociedade, sendo a parcela restante correspondente à participação da Glanbia 
Brasil na própria Sociedade. (iv) a incorporação da Glanbia Brasil pela Sociedade, observados os termos e condições 
do Protocolo, com a consequente extinção da Glanbia Brasil, bem como da sua matriz, CNPJ 50.946.514/0001-02 e 
NIRE 35.261.498.303 e de sua única filial, CNPJ 50.946.514/0002-93 e NIRE 41.902.027.780, para todos os fins de 
direito, de modo que a Sociedade sucederá a Glanbia Brasil em todos os seus bens, direitos e obrigações, para todos 
os fins de direito, sem qualquer solução de continuidade; e (v) a autorização para que o administrador da Sociedade 
tome todas as providências necessárias à efetiva formalização da incorporação ora deliberada. 2. Aumento do Capital 
Social - 2.1. Como resultado da incorporação da Glanbia Brasil, em relação à parcela do patrimônio líquido 
correspondente ao investimento detido pela Glanbia Brasil na própria Sociedade, o capital social da Sociedade 
permanecerá inalterado, e todas as 44.123.000 quotas da Sociedade atualmente detidas pela Glanbia Brasil são, 
neste ato, transferidas por sucessão à Glanbia Limited. Dessa forma, a Glanbia Limited passa a ser a única sócia da 
Sociedade. 2.2. Ato contínuo, como resultado da incorporação da Glanbia Brasil, em relação ao patrimônio líquido 
da Glanbia Brasil e subtraídos os valores correspondentes ao investimento detido pela Glanbia Brasil na própria 
Sociedade, a única sócia decide aumentar o capital social da Sociedade no valor total de, desprezando-se os centavos, 
R$ 18.118.488,00, passando dos atuais R$ 44.123.000,00, dividido em 44.123.000 quotas para R$ 62.241.488,00, 
dividido em 62.241.488 quotas idênticas de R$ 1,00 cada, todas detidas pela sócia ingressante Glanbia Limited. 2.3. 
Tendo em vista as deliberações acima tornadas, Glanbia Limited, na qualidade de sócia única da Sociedade, resolve 
alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 
5ª - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito o integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
62.241.488,00, dividido em 62.241.488 quotas idênticas de R$ 1,00 cada, todas detidas pela única sócia Glanbia 
Nutritionals Limited.” 3. Consolidação do Contrato Social - 3.1. Por fim, decide a sócia única não apenas alterar a 
Cláusula 5ª, mas também consolidar o Contrato Social da Sociedade, de modo a refletir as deliberações tomadas 
acima, o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Contrato Social da Sweetmix Indústria, Comércio, 
Importação e Exportação Ltda. - Cláusula 1ª - A Sociedade constituída na forma de Sociedade Empresária Limitada, 
rege-se pela Lei 10.406 de 10/01/2002 conforme alterada (Código Civil). e pelas demais disposições legais aplicáveis 
à espécie. Cláusula 2ª - A Sociedade girará sob a denominação social de “Sweetmix Indústria, Comércio, Importação 
e Exportação Ltda”. Cláusula 3ª - A sociedade tem a sede de sua Matriz à Alameda Caçapava, 60 - Jardim Saira - CEP 
18085-250, na cidade de Sorocaba, SP, e as seguintes Filiais: Filial (SC): registrada na JUCESC NIRE 42.900.882.616 em 
sessão de 08/02/2010, estabelecida à Rua César Augusto Dalsoquio, 4255 - Galpão A - Caixa Postal 2 - Solseiros - CEP 
88311-500, na cidade de ltajaí, SC, CNPJ 00.026.910/0003-05, sem destaque de capital, com o objeto social de: 
Importação, exportação e comércio atacadista de matérias primas, produtos químicos para indústria alimentícia e 
produtos alimentícios acabados e para alimentação animal; comércio atacadista de máquinas e equipamentos. Filial 
(SP01): registrada na JUCESP NIRE 35.906.285.827 em sessão de 29/11/2021, estabelecida à Rua João Dias de Souza, 
48 - 6º Andar- Salas 61 a 67 - Parque Campolim - CEP 18048-090, na cidade de Sorocaba, SP, CNPJ 00.026.910/0007-
39, sem destaque de capital, com o objeto social de: Serviços combinados de Escritório e apoio administrativo - CNAE 
8211-3/00. Filial (SP02): registrada na JUCESP NIRE 35.906.342.839 em sessão de 12/05/2022, estabelecida à Av. 
Comendador Camilo Júlio, 1930 - Galpão 4 - Jardim lbitti do Paço - CEP 18086-000, na cidade de Sorocaba, SP, sem 
destaque de capital, com o objeto social de: Depósito fechado de mercadorias para terceiros. Cláusula 4ª -A Sociedade 
tem por foro a comarca de Sorocaba, SP, pma dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular, renunciando-
se expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. Capital Social - Cláusula 5ª - O capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em rmooa corrente nacional, é de R$ 62.241.488,00, dividido em 
62.241.488 quotas idênticas de R$ 1,00 cada, todas detidas pela única sócia Glanbia Nutritionals Limited. Cláusula 
6ª - As quotas da Sociedade são indivisíveis em relação à Sociedade. Cláusula 7ª - A responsabilidade de cada sócio 
é limitada à participação do Capital Social e expresso nas quotas de que é titular, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. Objeto Social - Cláusula 8ª - O objeto social é a exploração do ramo de: Na Matriz: 
a) Importação, exportação e comércio de matéria-prima, para indústria alimentícia em geral, produtos para alimentação 
animal, produtos químicos, e indústrias em geral; b) Industrialização e beneficiamento de produtos alimentícios em 
geral, alimentos dietéticos e complementos alimentares, produtos para alimentação animal, produtos químicos de 
produção própria ou de produção de terceiros. Na Filial (SC): registrada na JUCESC NIRE 42.900.882.616: Importação, 
exportação e comércio atacadista de matérias-primas, produtos químicos para indústria alimentícia e produtos 
alimentícios acabados e para alimentação animal; comércio atacadista de máquinas e equipamentos. Na Filial (SP01): 

registrada na JUCESP NIRE 35.906.285.827: Serviços combinados de Escritório e apoio administrativo - CNAE 8211-3/00. 
Na Filial (SP02): registrada na JUCESP NIRE 35.906.342.839: Depósito fechado de mercadorias para terceiros. Prazo 
de Duração - Cláusula 9ª - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado. Administração - Cláusula 
10ª - A administração da Sociedade caberá ao Sr. Ricardo de Queiroz Barbara, RG 19.XXX.792-3 SSP/SP, CPF 143.XXX.
XXX-25, com poderes e atribuições para, isoladamente, realizar todas as operações para consecução de seu objeto 
social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. Cláusula 11ª - O administrador fica 
autorizado a usar a firma ou denominação social nos negócios sociais, vedado, no entanto, a concessão de avais, 
endosses, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. Cláusula 12ª - O administrador quando impedido do exercício 
da administração, fica autorizado a nomear procurador para representá-lo, devendo o instrumento de procuração 
especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. Cláusula 13ª - Os atos pela sociedade que 
visam a aquisição e alienação de bens imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos; aquisição e alienação 
de bens móveis; contratação de financiamentos junto a instituições financeiras; e alienações de títulos de crédito da 
sociedade, dependerão do consentimento, por escrito, de todos os sócios, formalizado em reunião convocada 
especialmente para essa finalidade, sendo nulo de pleno direito quaisquer atos que venham a ser praticados em 
desacordo com o presente contrato. Cláusula 14ª - As contas bancárias serão movimentadas isoladamente pelo 
administrador, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, com poderes e atribuições para abrir, alterar, 
movimentar, e encerrar contas bancárias; emitir e endossar cheques e ordem de pagamento; e praticar outros atos 
necessários e exigidos pela instituição financeira. Cláusula 15ª - O administrador poderá nomear administradores 
não integrantes do quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 
comprovando sua unanimidade dos sócios. Cláusula 16ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. Deliberações dos Sócios - Cláusula 17ª - As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião 
de quolistas. Cláusula 18ª - A reunião poderá ser convocada pelo administrador nos casos previstos em, lei, ou pelos 
sócios titulares de mais da metade do capital social. Cláusula 19ª - A reunião dos sócios instala-se com a presença, 
em primeira convocação, de titulares de mais da metade do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 
Cláusula 20ª - A forma de convocação dos sócios para a reunião será mediante carta contrarrecibo, contendo o local, 
a data, a hora e os assuntos sobre quais devam os sócios deliberar. Cláusula 21ª - As deliberações sociais em reunião 
deverão atender ao quórum estabelecido na lei, e nos casos omissos, o quórum respeitadc será o de titulares de mais 
da metade do capital social. Cessão e Transferêncía de Quotas / Retirada de Sócio - Cláusula 22ª - As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios; que depois 
de notificados por escrito, no prazo de 60 dias terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e 
condições, findo o prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas quotas a terceiros, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. Cláusula 23ª - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade 
deverá notificar os outros por escrito, com antecedência mínima de 60 dias, e seus haveres, apurados em balanço 
especial, serão reembolsados em 20 prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 60 dias da data do 
balanço especial. Exclusão de Sócio - Cláusula 24ª - A maioria representativa de mais da metade do capital social, 
poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade 
da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. Cláusula 25ª - A exclusão do sócio somente poderá ser 
determinada em reunião especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir 
seu comparecimento e o exercício do direito da defesa. Exercício Social / Elaboração do Inventário - Balanço 
Patrimonial / Balanço de Resultado Econômico - Cláusula 26ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, no prazo legal, em reunião de quotistas, especialmente 
convocada para esse fim. Cláusula 27ª - A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demonstrações financeiras intermediárias. Retirada “Pró-Labore”/ Distribuição de Lucros - Cláusula 28ª 
- Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ter o direito de urna retirada mensal, a título pró-
labore, em valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada ano novo vigente para todo o exercício. Cláusula 29ª - A 
remuneração dos administradores, a título pró-labore, será estabelecida de comum acordo entre os mesmos, dentro 
das disponibilidades da Sociedade, e uma vez efetuada, será o seu valor levado a débito da conta de despesas gerais 
da Sociedade. Cláusula 30ª - Os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sócios desproporcionalmente às 
respectivas participações no capital social da Sociedade, conforme deliberação a ser tomada pelos sócios representando 
a totalidade do capital da Sociedade, em reunião de sócios, convocada para essa finalidade, observados critérios e 
premissas definidos livremente entre os sócios. Cláusula 31ª - Não há obrigatoriedade de distribuição mínima de 
lucros ou resultados. Cláusula 32ª - O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos para 
futuro aumento de capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído entre os quotistas. Cláusula 33ª - A Sociedade 
poderá, a qualquer momento, levantar balanços intermediários, seja para fins legais e/ou fiscais, seja para a distribuição 
antecipada de lucros ou ainda, para fins puramente de administração. § Único - O lucro apurado nos balanços 
intermediários terá o destino que os sócios decidirem. Falecimento ou Interdição de Sócio - Cláusula 34ª - Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, e/ou sucessores do falecido/
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, à data de resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Cláusula 35ª - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. Cláusula 36ª - A morte, exclusão ou retirada de qualquer um dos sócios, não 
acarretará na dissolução da Sociedade que continuará a existir com outro sócio. Omissões ou Dúvidas - Cláusula 37ª 
- O presente instrumento é regido pela legislação em vigor, concernente às Sociedades Limitadas, aplicando-se 
supletivamente as disposições da Lei 6.404/76, conforme alterada (Lei das S.A.). Cláusula 38ª - Caso alguma disposição 
do presente Contrato Social venha a ser julgada nula, inválida ou inaplicável, as demais permanecerão em inteiro 
vigor e validade, cabendo as partes procurar substituir referida cláusula nula, inválida ou inaplicável, por nova disposição 
que expresse de forma mais próxima, as disposições da cláusula nula, inválida ou inaplicável. E, por estarem assim, 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 1 única via eletrônica. Sorocaba, 1º/12/2025. 
Glanbia Nutricional Soluções Brasil Ltda. - P. Ricardo de Queiroz Barbara. Glanbia Nutritionals Limited - 
P.p. Ricardo de Queiroz Barbara. JUCESP - 8.038/26-0 em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Lua Empreendimentos e Participações Ltda. 
CNPJ/MF Nº 57.300.296/0001-83 - NIRE: 35264943596

ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento particular de contrato de alteração contratual de sociedade empresária limitada e na melhor forma de direito, os infra-firmados: • CRISTINA ELENA FONTERRADA DE ARAUJO, bra-
sileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, medica veterinária, portadora da Cédula de identidade RG nº 8.711.624-8 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n º 130.219.428-30, residente e domiciliada 
na em Estrada Folres da Lagoa, nº 616, Jardim Mirador, Vargem Grande Paulista SP, CEP 06731 876; Única sócia da sociedade empresária limitada Lua Empreendimentos e Participações Ltda com sede na 
Rodovia Raposo Tavares, KM 22,5 S/N - Bloco F, Sala 04 - Lageadinho, Cotia - SP, CEP: 06709-015, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35264943596, de 16 de setembro de 2024 
e no CNPJ sob Nº 57.300.296/0001-83, resolve pelo presente instrumento alterar o Contrato social da Sociedade, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: Da Transformação do Tipo Societário: 
Cláusula Primeira: A Sócia única delibera transformar o tipo societário de Sociedade Empresária Limitada Para Sociedade Anônima, passando o nome da sociedade a ser Lua Empreendimentos e Parti-
cipaçõe S/A. Cláusula segunda: Em virtude da presente transformação, vem converter o capital de quotas para ações, passando assim o capital social da companhia a ser de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
divididas em 10.000 (dez mil) ações, no valor de R$ 1,00 (um real) cada ação, subscritas por 2 (dois) subscritores, conforme boletim de subscrição, do capital fixado no estatuto social; Cláusula terceira: 
Neste ato, os sócios de comum acordo, elegem e dão posse na presente data, ao Diretor Presidente e ao Diretor Administrativo, a seguir qualificados: . Diretor Presidente: GABRIEL FONTERRADA DE ARAUJO, 
brasileiro casado sob o regime de comunhão de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG: 34.316.343-SSP-SP, inscrito no CPF sob o numero: 336.945.358- 45, residente e domiciliado na Estrada 
dos Estudantes, nº 1600, casa 24, Granja Vianna II Cotia - SP, CEP: 06707-050; Diretor Administrativo: RAFAEL FONTERRADA DE ARAUJO, brasileiro casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, 
portador da cédula de identidade RG nº 27.707.115 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 285.042.708-07, residente e domiciliado na Estrada do Capuava, nº 2530, Casa 254, Jardim Belizário, Cotia-SP, CEP: 06715-
685; CLÁUSULA TERCEIRA: Estatuto Social- Lua Empreendimentos e Participações S/A. Diante da deliberação de transformação do tipo societário, fica aprovado o Estatuto Social LUA EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇOES S/A, com a seguinte redação: Lua Empreendimentos e Participações S/A - CNPJ/MF Nº 57.300.296/0001-83 . Estatuto Social - Capítulo I - Denominação sede objetivo e duração: 
ARTIGO 1º: A sociedade sob a denominação Lua Empreendimentos e Participações S/A, reger-se a pôr este estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. ARTIGO 2º: A sociedade tem foro e sede na Rodovia 
Raposo Tavares, KM 22,5 S/N - Bloco F, Sala 04 - Lageadinho, Cotia - SP, CEP: 06709-015, podendo por deliberação da Diretoria, abrir ou extinguir filiais, escritórios, agências e outras dependências em qualquer 
parte do território nacional ou exterior, fixando-lhes, para fins e efeitos legais, o respectivo capital social alocado do capital social da matriz. ARTIGO 3º: A sociedade tem por objeto social: Holdings de instituições 
não financeiras, compra e venda de imóveis próprios e aluguel de imóveis próprios. ARTIGO 4º: O prazo de duração da sociedade anônima é por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital e ações: ARTIGO 5º: 
O capital social totalmente integralizado em moeda nacional corrente é de R$10.000,00 (dez mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma. 
PARAGRAFO ÚNICO: Cada ação ordinária confere o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Capítulo III - Assembleias gerais: ARTIGO 6º: A Assembleia Geral, que é órgão deliberativo da 
Companhia, reunir-se na sede social: (I) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes no artigo 132 da Lei das S/A; (II) 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. As Assembleias serão convocadas pelo Diretor presidente e, na sua falta ou ausência, pelo Diretor de Administrativo, sendo assegurado o direito 
de convocação aos acionistas detentores de pelo menos 5% (cinco por cento) do capital social, independentemente de prévia ou posterior justificação. ARTIGO 7º: A Assembleia Geral será presidida por um 
Diretor, ou, Diretor Administrativo, na falta destes, por um acionista, dentre os presentes, convidando outro para secretariar os trabalhos. ARTIGO 8º: Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias 
Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, representante legal de acionista, administrador da Companhia ou advogado. ARTIGO 9º: Os anúncios de convocação serão 
publicados pela imprensa conforme dispõe a Lei, e deles constarão a pauto dos trabalhos, ainda que sumariamente, o dia, hora e local da reunião e, no caso de reforma ou alteração dos estatutos, a indicação 
da matéria. PARAGRAFO ÚNICO: Poderá a Diretoria, a seu critério, convocar as Assembleias Gerais por meio de carta-convite previamente endereçada aos acionistas. Neste caso, só serão validas as Assembleias 
com a presença da totalidade dos acionistas. ARTIGO 10º: As matérias a seguir indicadas deverão ser obrigatoriamente submetidas a deliberação da Assembleia Geral de Acionistas e serão consideradas 
aprovadas se contarem com os votos afirmativos de acionistas detentores de ¾ (três quartos) ou mais do capital social com direito a voto: a) Alteração do objeto social da Sociedade; b) Emissão de bônus de 
subscrição, adoção do regime legal de capital autorizado e aprovação de planos de opção de compra de ações; c) Emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; d) Amortização, resgate ou compra de 
ações da Sociedade, bem como posterior alienação das ações porventura em tesouraria; e) Aprovar qualquer venda de ativos da sociedade; f) Aprovar qualquer compra de ativos; g) Aquisição ou arrendamento 
de novos negócios, incorporação, fusão e cisão; h) Aumento de capital por subscrição, bem como redução do capital social para restituição aos acionistas; i) Abertura de capital. Capital IV - Da administração: 
ARTIGO 11º: A administração da Companhia compete a Diretoria Executiva. Os membros da Diretoria serão eleitos para Assembleia Geral para um mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. PARAGRAFO 
1º. Cabe a Assembleia Geral fixar a remuneração dos membros da Diretoria. PARAGRAFO 2º. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 
30 (trinta) dias que se seguirem a sua eleição, admitida a reeleição. Os membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. ARTIGO 12º: A Diretoria será composta por (2) 
membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Administrativo. PARAGRAFO 1º. No caso de renúncia ou morte de qualquer Diretor, a Assembleia Geral elegerá o substituto, que completará o mandato 
do substituído. PARAGRAFO 2º. A Diretoria reunir-se á sempre que convocada por qualquer dos Diretores, por escrito, via e-mail. PARAGRAFO 3º. A Diretoria tem as atribuições e os poderes que a Lei confere 
para assegurar o funcionamento regular da sociedade. ARTIGO 13º: É da competência da Diretoria: a) Praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da empresa; b) Fazer cumprir as Leis do país, 
o Estatuto Social e as resoluções das Assembleias Gerais; c) Constituir procurador ou procuradores para, isolados ou em conjunto, praticar os atos específicos e especiais no exato alcance dos poderes confe-
ridos; d) Representar a sociedade em juízo e fora dele, receber citação inicial, podendo, para tanto, constituir procuradores com clausula “ad judicia”, e; e) Representar a Companhia perante o Governo e a todos 
e quaisquer órgãos da administração publica federal, estadual e municipal, formulando toda a classe de pretensões, impugnações e recursos, seguindo e acompanhando todos os expedientes e procedimentos 
administrativos ate o seu termino, podendo dele desistir se entender conveniente. ARTIGO 14º: A sociedade será validamente obrigada pelos atos praticados em conjunto por seus Diretores. Entretanto para atos 
que criem obrigações econômicas-financeiras, vendas e compras de quaisquer bens, investimentos, para valores superiores a R$100.000,00 (cem mil reais) será necessária a assinatura de ambos os Direto-
res ou, ainda por dois procuradores com poderes com específicos, bem como, com aprovação da totalidade dos sócios acionistas; ARTIGO 15º: Á Diretoria é vedada a prática dos seguintes atos: a) Exercício ou 
ato de liberalidade por conta da sociedade; b) Intervenção ou atividade direta ou indireta, em qualquer negócio no qual tenha interesse contrário ao da sociedade, ou que, de uma ou outra forma colida com os 
direitos e interesses da mesma. ARTIGO 16º: Compete ao Diretor Presidente: a) Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos outros Diretores; b) Supervisionar os trabalhos de auditoria interna e asses-
soria legal; e c) Comunicar aos acionistas a realização de operações relevantes que não necessitem de aprovação previa das Assembleias Gerais; d) Coordenar, administrar, dirigir, e supervisionar a área 
financeira da Companhia; e e) Dirigir e orientar as atividades de tesouraria da Companhia. ARTIGO 17º: Compete ao Diretor Administrativo: a) Supervisionar as operações e desempenho da sociedade. b) 
Administrar as relações com os públicos de interesse da sociedade. c) Supervisão das finanças da sociedade, incluindo elaboração de orçamentos e relatórios financeiros. d) Representar a sociedade legalmente. 
e) Firmar contratos em nome da sociedade, dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho. Capítulo V - Conselho Fiscal: ARTIGO 18º: O Conselho fiscal compor-se a de 2 (dois) membros efetivos e de igual 
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, eleitos ou reeleitos pela Assembleia Geral que lhes fixará a respectiva remuneração. ARTIGO 19º: O Conselho Fiscal não funcionará de modo perma-
nente, mas nos exercícios em que for instalado a pedido dos acionistas, nos termos do § 2º do artigo 161 da Lei nº 6.404/76. PARAGRAFO 1º: Quando instalado o conselho fiscal, seus membros efetivos e 
suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinárias que se realizar após a sua eleição. ARTIGO 20º: O Conselho Fiscal tem as atribuições, poderes e responsabilidades conferidos por 
lei e sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral que o eleger, não podendo ser inferior para cada conselheiro em exercício a 0,1 (um decimo) daquela que, em média, for atribuída a cada Diretor, não 
se computando a participação nos lucros. ARTIGO 21º: No caso de vaga, ausência ou impedimento de um dos membros efetivos, qualquer suplente ocupará o cargo então vago. Capítulo VI - Acordos de 
acionistas: ARTIGO 22º: Os Acordos de Acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda, direito de preferência de compra, exercício do direito de voto ou quaisquer outros direitos ou obrigações 
serão sempre observados pela companhia quando forem devidamente registrados na sede desta. ARTIGO 23º: As obrigações e responsabilidades, resultantes dos Acordos de Acionistas, serão válidas e oponí-
veis, perante terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente registrados nos livros de registro da Companhia. Capítulo VII - Exercício Social: ARTIGO 24º: O exercício social terminara em 31 de 
dezembro de cada ano. No encerramento do exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas em Lei, observando-se, quanto a distribuição do resultado apurado, as regras definidas no artigo 
seguinte. ARTIGO 25º: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o pagamento do imposto sobre a renda. Do lucro líquido do exercício 
destinar-se-ão: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que atinja 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas, calculando na forma da Lei; c) O saldo do lucro líquido poderá ser distribuído a título de dividendo suplementar ou ficará retido, conforme deliberar a Assembleia Geral ou nos termos 
de acordo de acionistas. ARTIGO 26º: Pode, ainda, a Assembleia Geral, desde que não haja oposição de quaisquer dos presentes acionistas presentes, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto 
no artigo anterior ou determinar a retenção de todo o lucro, depois de deduzida a reserva legal. ARTIGO 27º: O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário pela Assembleia Geral, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. PARAGRAFO 1º: A Sociedade poderá levantar balanços semestrais e, por deliberação da Assembleia Geral 
de Acionistas, distribuir dividendos a conta Lucros Apurados nesses balanços. PARAGRAFO 2º: De acordo com o contido na Lei nº 9249/95, a sociedade poderá pagar aos seus acionistas, ou creditar mantendo 
em conta de reserva para futura incorporação ao capital social, juros a título de remuneração de capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados a variação, pro-rata dia, da taxa de 
juros de longo prazo - TJLP ou outra que venha a substitui-la, ou ainda de qualquer outra de interesse da sociedade, observadas as disposições legais. PARAGRAFO 3º: A critério da Assembleia Geral, os juros, 
de que tratam este artigo, poderão ser pagos ou creditados a qualquer época, com base nos lucros existentes apurados em balanço a ser levantado para essa finalidade na ocasião. PARAGRAFO 4º: Por delibe-
ração da Assembleia Geral Ordinária, os juros pagos ou creditados pela Sociedade, nas formas acima mencionadas, poderão ser imputados ao valor dos dividendos a serem pagos de acordo com o Artigo 25 do 
Estatuto Social. Capítulo VII - Dissolução, liquidação e extinção: ARTIGO 28º: A Sociedade entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em Lei, competindo á Assembleia Geral estabe-
lecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que funcionará durante o período de liquidação. Capítulo IX - Disposições gerais: ARTIGO 29º: A presente consolidação do estatuto entrará 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Os casos omissos serão resolvidos pela Lei nº6.404 de 15 de dezembro de 1976 e demais disposições legais vigentes. Capítulo X - Da nomeação 
da diretoria: ARTIGO 30º: Aprova-se a nomeação do Diretor Presidente: (i) Sr. GABRIEL FONTERRADA DE ARAUJO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula 
de identidade RG nº 34316343 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 336.945.358-45, residente e domiciliado na Estrada dos Estudantes, nº 1600, Casa 24, Granja Viana II, Cotia - SP, CEP: 06707-050, para o cargo 
de Diretor Presidente; ARTIGO 31º: Aprova-se a a nomeação do Diretor Administrativo: (ii) RAFAEL FONTERRADA DE ARAUJO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da 
cédula de identidade RG nº 27707115 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 285.042.708-07, residente e domiciliado na Estrada do Capuava, nº 2530, Casa 254, Jardim Belizário, Cotia - SP, CEP: 06715- 685, para 
o cargo de Diretor Executivo; ARTIGO 31º: Os diretores ora eleitos tomam posse no presente ato e declaram que não estão impedidos de desempenhar a administração de Sociedade personificada, nos termos 
do que determina o artigo 147 da Lei das Sociedades Anônimas e do parágrafo primeiro do artigo 1.011 da Lei nº10.406/2002, ou seja, não estão condenados ou sob efeito de condenação que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou propriedade. O mandato dos Diretores ora eleito será até 31 de maio de 2024. E por estarem assim justas e acordadas, as 
partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. São Paulo, 09 de outubro de 2024. Gabriel Fonterrada de Araujo - Diretor Presidente; Rafael Fonterrada de Araujo - Diretor 
Administrativo. Cristina Elena Fonterrada de Araujo - Acionista e Gabriel Fonterrada de Araujo - Acionista. Visto do Advogado: Jordino Figueiredo de Araújo Junior - OAB/SP 209.754. 
Jucesp sob NIRE nº 3530065065-4 e nº 393.807/24-1 em 05/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004157-52.2019.8.26.0642 O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER -
tos do processo nº 1004157-52.2019.8.26.0642 que neste juízo corre seus trâmites, processo de AÇÃO MONI-
TÓRIA, em que é ré VN ARAGÃO DO MONTE LANCHONETE- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 25.276.677/0001-88, representada por VALDIR NAZARENO ARAGÃO DO MONTE, inscrito no CPF/MF 
sob nº 367.609.432-87, no qual a autora MICHELA DE OLIVEIRA MERCADO-ME, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.867.831/0001-89, por sua representante legal MICHELA DE OLIVEIRA, ins-
crita no CPF/MF sob o nº. 283.999.658-80, requer o pagamento das compras realizadas pela parte ré em seu 

-

-

-

-

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 
04 de novembro de 2025.

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
Solicito que o Sr. AROLDO MORAIS DE SOUSA, portador do CPF: 537.008.303-78, funcioná-
rio da empresa BAR E RESTAURANTE CGPS LTDA no cargo de Ajudante de Cozinha, compare-
ça no prazo de 72 horas.
Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra ‘’I’’ do Art. 482 da Consolidação das Leis do Tra-
balho ( abandono de emprego), o que  seu desligamento desta empresa.

São Paulo, 20 de Fevereiro de 2026

EMGD MEDICINA LTDA.
CNPJ nº 03.602.589/0001-96 - NIRE 35219517541
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS

A EMGD Medicina Ltda., sociedade limitada, CNPJ 03.602.589/0001-96, JUCESP NIRE 35219517541, com sede 
na Av. Adolfo Pinheiro, 1.001, Cjs. 75 e 76, Alto da Boa Vista, CEP 04733-100, em SP/SP (“EMGD” ou “Sociedade”), 
representada pela sua sócia-administradora, convoca a Reunião de Sócios da Sociedade (“Reunião”), nos termos 
do Contrato Social e do artigo 1.072 do Código Civil. Assim, ficam os senhores Quo tistas da Sociedade convocados 
a se reunirem em Reunião a ser realizada exclusivamente sob a forma digital, nos termos do artigo 1.080-A, 
§ único, do Código Civil, em 1ª convocação no dia 05/03/2026, às 10:00h, e, em 2ª convocação, no dia 
05/03/2026, às 10:15h, cuja ordem do dia é a seguinte: (a) Deliberação sobre a alteração da sede da Sociedade 
para o endereço Av. Adolfo Pinheiro, 1.001, cj.84, Santo Amaro, CEP 04733-100, SP/SP; (b) Deliberação sobre 
a alteração do objeto social da Sociedade, que passará a consistir exclusivamente em: a) a atividade médica 
ambulatorial, com recursos para realização de exames comple mentares (CNAE 86.30.5/02); e b) atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos Cirúrgicos (CNAE 86.30.5/01); e 
(c) Deliberação sobre a proposta de alteração do Contrato Social da Sociedade, a fim de incluir a previsão de 
exclusão extrajudicial de sócio, mediante deliberação da maioria dos sócios, representativa de mais da metade 
do capital social, por meio de alteração do Contrato Social, nos termos do artigo 1.085 do Código Civil. 
Informações Gerais: A Sociedade dispo nibilizará informações sobre a plataforma digital em que ocorrerá a 
Reunião diretamente ao Quotista ou ao seu procurador devidamente constituído. Para participar da Reunião 
via plataforma digital, os Quotistas deverão enviar, no prazo de até 24 horas anteriores ao horário da 
1ª convocação, os documentos de habilitação e representação abaixo rela cionados, para os seguintes e-mails: 
rvilela@bvzadvogados.com.br e lferreira@bvzadvogados.com.br, que também são os meios eletrônicos para 
esclarecimento de quaisquer dúvidas e/ou questionamentos. Docu mentos: cópias do documento de identidade 
e CPF do Quotista, bem como, se for o caso de representação do Quotista por procurador, instrumento de 
mandato outorgado pelo Quotista nos termos da legislação aplicável, e cópias do documento de identidade, 
CPF e OAB do procurador. EMGD Medicina Ltda.  - Por: Eva Maria González Duran.

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

BRANCO PERES AGRO S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 04/03/2026, às 10:00 h, na sede 
social, R. da Consolação, 3.741, 9º a., cj. 91, s. 02, Jd. América, SP/SP, a fim de deliberar: (1) eleição e posse dos 
membros do conselho de administração; e, (2) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 20/02/2026. Rafael 
Branco Peres; Karina Branco Peres; Rodrigo Branco Peres; Eduardo Garieri – Conselho de Administração. 

-

-

ARCADIS LOGOS S.A.
CNPJ n° 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025.
No dia 16/12/2025, às 15h, na sede social da Companhia. Convocação: dispensada. Quórum de Instalação: Totalidade 
das ações. Mesa: Karin Marangoni Ferrara Formigoni – Presidente, e Carla Casagrande Ribeiro - Secretária.  Deliberações. 
Após análise das informações apresentadas pela Administração, incluindo o balancete de 30/11/2025 e demais 
documentos de suporte, os acionistas em sua totalidade, no exercício das atribuições previstas na Lei 6.404/76 e no 
Estatuto Social, deliberaram e aprovaram, por unanimidade, sem ressalvas: (i) A absorção do saldo devedor existente 
na conta do Patrimônio Líquido denominada “Ajustes de Avaliação Patrimonial” (AAP), no montante de R$13.249.129,47, 
registrado em razão do pedido de liquidação definitiva da subsidiária integral Arcadis Logos Moçambique, NUIT 
400368317, mediante utilização de Lucros Acumulados, com a consequente redução do saldo desta rubrica pelo 
mesmo valor. A movimentação ora aprovada constitui reclassificação no Patrimônio Líquido, não implicando distribuição 
de dividendos, restituição de capital ou qualquer pagamento aos Acionistas. A Administração fica autorizada a praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento desta deliberação. (ii) aumentar o capital social da Companhia dos 
atuais R$160.772.580,19, totalmente subscritos e integralizados, para R$198.402.607,69, com um aumento efetivo 
de R$37.630.027,50, com a emissão de 56.701.342 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$0,66 cada uma, com base no valor de patrimônio líquido da ação, nos termos do Artigo 170, §1º, II da 
Lei 6.404/76, conforme alterada. Todas as novas ações são, neste ato, subscritas em sua integralidade pela acionista 
Arcadis Latin America B.V., sociedade holandesa, devidamente constituída e existente de acordo com as Leis dos 
Países Baixos, com sede social em Amsterdam, Gustav Mahlerplein 97-103, 1082MS, Amsterdam, the Netherlands, 
CNPJ 05.712.504/0001-58, neste ato representada por seu bastante procurador Guilherme Amorim Campos da Silva, 
brasileiro, advogado, OAB-SP 130.193 e CPF 151.157.778-94, com a expressa renúncia do direito de preferência na 
subscrição das referidas ações pela outra acionista. A Arcadis Latin America B.V. neste ato integraliza a totalidade das 
ações subscritas, mediante capitalização do valor de R$37.630.027,50, constante na conta de Lucros Acumulados da 
Companhia, com base no balancete de 30/11/2025, e de acordo com o Boletim de Subscrição anexo à presente ata 
como Anexo I. Consequentemente, os Acionistas decidem alterar, por unanimidade, o caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º – O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$198.402.607,69, representado por 360.906.408 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar. Karin Marangoni Ferrara Formigoni – 
Presidente. Carla Casagrande Ribeiro – Secretária.  JUCESP - 51.285/26-5 em 18/02/2026. Marina Centurion Dardani 
- Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro Objeto e Duração - Artigo 1º. A ARCADIS 
Logos S.A. é uma Companhia que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) 
e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, conjunto 141, Brooklin Paulista, CEP 04578-911, podendo, 
mediante deliberação da Diretoria criar, manter ou extinguir filiais, sucursais, agências, escritórios, representações e 
dependências similares em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem prazo 
de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia tem por Objeto Social a Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria em Engenharia, em Meio Ambiente e Serviços afins, por conta própria e/ou de terceiros, no Brasil e no 
Exterior, a entidades públicas e privadas, compreendendo, mas não se limitando, a: (a) Serviços de Consultoria em 
Engenharia e em Meio Ambiente, em sua mais ampla acepção, envolvendo, entre outras, as especialidades de: 
geologia, geografia, civil, mecânica, elétrica, minas, ambiental, arquitetura, urbanismo, sociologia, biologia, veterinária, 
química e engenharia sanitária, compreendendo, sem se restringir, a: (i) Gerenciamento e Consultoria de Engenharia 
na concepção, viabilização, implantação, operação, expansão e modernização de Empreendimentos de qualquer 
natureza; (ii) Planejamento Físico e Financeiro, Programação, Coordenação, Supervisão, Fiscalização, Acompanhamento 
e Controle Qualitativo e Quantitativo de Programas, Projetos e Obras; Coordenação dos Suprimentos, Diligenciamento 
e Inspeção de Materiais e Equipamentos; Comissionamento de Instalações e Sistemas e Coordenação de SSO. 
(iii) Elaboração de Diagnósticos, Estudos de Viabilidade, Planos, Programas e Projetos conceituais, básicos e executivos; 
(iv) Elaboração de Diagnósticos, Inventários, Estudos, Políticas, Planos, Programas e Projetos nas áreas econômica, 
social, ambiental, institucional e de sustentabilidade; (v) Desenvolvimento de Gestões para a obtenção de 
Licenciamentos de Empreendimentos; (vi) Desenvolvimento de Gestões para a obtenção de Incentivos, entre os quais 
aqueles relacionados à mitigação de efeitos poluidores; (vii) Gerenciamento e Monitoramento Social e Ambiental na 
implantação, expansão, modernização e operação de empreendimentos de qualquer natureza; viii) Gerenciamento, 
consultoria e execução de serviços relacionados à fauna doméstica e silvestre, incluindo, mas não se limitando a 
resgate, manejo e assistência médico veterinária; (ix) Elaboração de Avaliação de Impactos e Passivos Ambientais, de 
Diagnósticos e estudos para Remediação Ambiental do solo, água e ar, bem como análises relacionadas; e 
(x) Implantação e Operação de Sistemas de Remediação Ambiental. (b) Serviços de Manutenção e Operação de 
Unidades e Sistemas próprios, de terceiros ou concessionados; (c) Serviços de Controle Tecnológico de obras. Serviços 
de levantamento como topografia e correlatos. Serviços de Sondagens, Investigações Geotécnicas e correlatos. 
(d) Serviços de consultoria, gerenciamento e implantação, manutenção e operação de soluções digitais personalizadas 
a terceiros, relacionadas às atividades desenvolvidas pela Companhia e descritas nesse artigo; (e) Serviços de Saúde 
e Segurança Ocupacional na implantação, expansão, modernização e operação de empreendimentos. (f) Serviços de 
Assistência Técnica e Treinamento de mão de obra. (g) Participação em outras empresas como acionista ou quotista. 
Parágrafo 1º. No cumprimento de seu Objeto Social, a Companhia poderá prestar serviços que envolvam a totalidade 
ou apenas algumas atividades descritas no caput deste artigo, mediante a utilização de recursos próprios ou mediante 
a integração, coordenação e ou subcontratação de serviços, atividades e produtos de outras empresas ou de terceiros. 
Parágrafo 2º. A Companhia está autorizada, também, a conduzir atividades comerciais relacionadas ou necessárias 
para a consecução do seu Objeto Social, bem como a deter, adquirir e alienar participações em outras sociedades e 
a integrar consórcios. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$198.402.607,69 (cento e noventa e oito milhões, quatrocentos e dois mil, seiscentos 
e sete reais e sessenta e nove centavos), representado por 360.906.408 (trezentas e sessenta milhões, novecentas e 
seis mil, quatrocentas e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” Artigo 6º. Cada ação ordinária confere 
ao seu titular 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia. Artigo 7º. A propriedade das ações 
será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação 
de qualquer Acionista, a Companhia emitirá certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, 
e, quando emitidos, serão assinados por 2 (dois) Diretores. Artigo 8º. Os acionistas têm preferência para a subscrição 
de novas ações, na proporção das ações já anteriormente detidas. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu 
direito de preferência, ou não se manifeste dentro de 30 (trinta) dias contados da data da Assembleia Geral que 
aprovar o aumento do capital social, caberá aos demais acionistas, na proporção das ações possuídas, o direito à 
subscrição dessas ações. Artigo 9º. As ações não poderão ser cedidas, transferidas ou gravadas, total ou parcialmente, 
sem que seja dado, por escrito, o direito de preferência aos demais acionistas. Parágrafo 1º. O acionista que desejar 
ceder, transferir ou gravar suas ações, de ora em diante denominado ofertante, concederá o direito de preferência 
aos acionistas remanescentes para adquiri-las conforme participação que detiverem (para tal fim desconsiderado a 
participação do acionista ofertante) nas mesmas condições financeiras e demais condições que as oferecidas a terceiros 
em boa fé. Parágrafo 2º. O acionista ofertante evidenciará sua intenção por escrito ao Diretor Geral, que imediatamente 
notificará os acionistas restantes, para que estes exerçam se assim o desejarem, num prazo de 15 (quinze) dias, seu 
direito de preferência. Parágrafo 3º. Os acionistas remanescentes terão um prazo de 15 (quinze) dias a partir da data 
de recebimento da notificação acima mencionado, para declarar sua posição quanto à aquisição ou não das ações 
oferecidas. Parágrafo 4º. No caso de um ou mais acionistas remanescentes desejarem exercer o direito a que fazem 
jus e o preço estabelecido para venda das ações do acionista ofertante ser superior ao valor patrimonial líquido por 
ação, os acionistas remanescentes poderão, à suas próprias expensas e antes da transferência pelo acionista ofertante, 
exigir uma avaliação a ser realizada por um avaliador internacionalmente reconhecido, caso em que o menor entre 
(1) o preço das ações determinado pelo acionista ofertante; e (ii) o preço assim determinado pelo avaliador contratado 
será aceito pelo acionista ofertante como preço máximo para venda efetiva aos acionistas remanescentes. Os acionistas 
remanescentes terão prazo total de 60 (sessenta) dias para apresentar o preço avaliado. Não obstante o disposto 
acima, o valor das quotas não poderá ser inferior ao seu valor patrimonial líquido. Parágrafo 5º. A Companhia terá o 
direito de preferência para adquirir as ações do acionista ofertante que não forem adquiridas pelos acionistas 
remanescentes conforme o procedimento acima regulado. Para tal fim a Companhia deverá manifestar a sua intenção 
de adquirir ou não tais ações no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da notificação dos acionistas 
mencionado no parágrafo terceiro acima. No caso da Companhia confirmar por escrito que não deseja exercer o 
direito a que faz jus, as ações da oferta poderão ser livremente oferecidas a um terceiro em boa fé pelo acionista 
ofertante, por um preço nunca inferior e/ou sob condições nunca mais favoráveis do que aquele(s) originalmente 
declarado(s) na notificação de oferta e desde que a venda e a transferência das ações seja efetivada e completada 
em até 30 (trinta) dias após a confirmação pela Companhia de que ela não pretende exercer o seu direito de adquirir 
as ações mencionadas neste parágrafo. Parágrafo 6º. Se no final de um prazo de 30 (trinta) dias após ter sido notificado 
pela Companhia na forma do parágrafo anterior do não exercício do direito de preferência por esta, o acionista 
ofertante não tiver vendido, cedido ou gravado as ações oferecidas e ainda desejar, vender, ceder ou gravar ou se os 
termos e condições tiverem mudados em comparação com aqueles contidos na oferta inicial, o acionista fará uma 
nova oferta de suas ações repetindo todo o procedimento de oferta previsto neste artigo. Parágrafo 7º. Qualquer 
acionista terá direito de reivindicar as ações de qualquer terceiro que possa tê-las comprado sem o cumprimento das 
disposições previstas neste estatuto social. Parágrafo 8º. A venda, a cessão ou o gravame das ações em descumprimento 
das regras ora estabelecidas serão nulos de pleno direito em relação à Companhia e os acionistas remanescente. 
Capítulo III - Administração da Companhia - Administração - Artigo 10. A administração da Companhia compete à 
Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os administradores 
dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 1º. Os membros da administração 
tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos 
cargos até a posse de seus sucessores validamente eleitos. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá 
estabelecer a remuneração total dos membros da administração, bem como deliberar sobre a sua distribuição a seus 
membros. Diretoria - A Diretoria será composta por até 6 (seis) Diretores, entre profissionais de reconhecida idoneidade 
e capacidade técnica, sendo 1 (um) Diretor Geral, 1 (um) Diretor de Negócios, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor 
Jurídico e de Compliance, 1 (um) Diretor Comercial Geral, 1 (um) Diretor Comercial de Negócios, acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida 
a reeleição. Parágrafo Único. No caso de vacância, impedimento ou ausência de um Diretor nomeado, outro Diretor 
deverá acumular as funções do Diretor ausente, impedido ou vacante, e tão logo quanto possível deverá ser convocada 
Assembleia Geral para eleger o novo Diretor. Artigo 12. Os Diretores tomarão posse em seus cargos mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados no livro de atas de reunião da Diretoria e permanecerão 
em seus respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores validamente eleitos. Artigo 13. A representação da 
Companhia perante terceiros é privativa dos Diretores nos termos estabelecidos neste Estatuto Social. Artigo 14. 
Compete à Diretoria nos termos caput do artigo 15, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dele e perante terceiros em geral, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à 
administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei e no presente Estatuto Social. Em especial 
compete a Diretoria: (a) administrar os negócios da Companhia; (b) assegurar que objeto social da Companhia seja 
cumprido; (c) determinar e implementar todos os planos, programas e regras básicas relacionadas à operação, 
administração e controle que incentivem o desenvolvimento da Companhia de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelos Acionistas em Assembleia Geral; (d) apresentar propostas sobre as matérias de competência da assembleia de 
acionistas; e (e) decidir sobre a instalação de filiais, agências, escritório e dependências da Companhia. Artigo 15. 
Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa 
ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, compete, (i) isoladamente, 
ao Diretor Geral; ou (ii) a 2 (dois) Diretores agindo em conjunto; ou (iii) a 1 (um) Diretor que não seja o Diretor Geral 
agindo em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia, com poderes específicos para a prática do ato; ou (iv) a 
2 (dois) procuradores da Companhia, com poderes específicos para a prática do ato, agindo sempre em conjunto, 

independente da ordem de nomeação. Parágrafo 1º - Especificamente, para o caso (i) das procurações ad judicia e 
ad judicia et extra para a outorga de poderes específicos a terceiros e, (ii) no caso dos relatórios de Compliance de 
cunho informativo e declarações de Compliance, a Companhia poderá ser representada apenas pelo Diretor Jurídico 
e de Compliance, isoladamente. Parágrafo 2º- As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre por 
2 (dois) Diretores estatutários, em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Geral, ou o Diretor Financeiro, 
ou o Diretor Jurídico e de Compliance, devendo as procurações especificar os poderes conferidos e o período de 
validade de, no máximo 1 (um) ano, dispensando-se o prazo apenas quando outorgadas para representação da 
Companhia em processos judiciais e administrativos. Artigo 16. É vedado à Companhia prestar fianças ou avais, ou 
qualquer outra garantia, em favor de terceiros, na prática de atos estranhos ou alheios aos seus interesses sociais, 
sendo apenas permitida a prestação de tais garantias em nome de empresas subsidiárias diretas ou indiretas, coligadas 
ou controladas, para a prática de seus respectivos objetos sociais expressamente aprovadas pela Assembleia Geral. 
As garantias prestadas em violação deste dispositivo não obrigarão a Companhia. Artigo 17. Além das atribuições 
normais que lhe são conferidas por Lei e por este Estatuto Social, serão atribuições específicas dos Diretores: 
(a) do Diretor Geral: (i) Convocar e presidir as Reuniões da Diretoria, com direito a veto, conforme aplicável nos termos 
da Lei das S.As. (ii) Convocar as reuniões da Assembleia Geral. (iii) Implementar as diretrizes dos negócios da Companhia. 
(iv) Coordenar as atribuições dos outros membros da Diretoria. (v) Desenvolver o inter-relacionamento da Diretoria 
com os Acionistas. (vi) Apresentar o relatório da administração, o balanço e os demonstrativos financeiros para 
aprovação dos Acionistas em Assembleia Geral. (vii) Assinar os balanços da Companhia, juntamente com o Diretor 
Financeiro. (viii) Propor à Assembleia Geral e implementar o Programa Anual de Bonificações, conforme aprovado. 
(ix) Analisar as demonstrações financeiras e apresentar proposta de distribuição de dividendos à Assembleia Geral, 
sempre que esta for compatível com a situação financeira e de caixa da Companhia. (x) Responsabilizar-se legalmente 
pelo P&L da Companhia juntamente com os demais Diretores estatutários. (xi) Ser responsável por propiciar as medidas 
de saúde, segurança e bem-estar da Companhia e seus colaboradores, assim como em matéria de sustentabilidade, 
diversidade e inclusão. (xii) Supervisionar o departamento de Pessoas, visando garantir com que as políticas internas 
de Pessoas estejam sendo cumpridas e que o trabalho esteja sendo realizado dentro do previsto pela legislação em 
vigor, Princípios Gerais de Negócios e políticas relacionadas, em linha com as diretrizes globais. Representar a Companhia 
perante os Sindicatos e associações de classe de forma geral. (xiii) Liderar o departamento de Comunicação e Marketing 
no Brasil, gerenciando o desenvolvimento de campanhas internas e externas, sendo responsável pelo relacionamento 
com a imprensa, responsabilidade social corporativa e divulgação dos programas globais na empresa. (xiv) Liderar o 
departamento de Qualidade, garantindo a manutenção do Sistema de Gestão da Qualidade na empresa, definindo 
os procedimentos, normas e políticas, liderando a equipe em suas atividades, visando garantir aderência às normas 
e legislações vigentes. (xv) Liderar as funções de suporte para que operem uniformemente em todas as áreas de 
negócios e promover a padronização, por exemplo, nos times de Pessoas, Finanças, Tecnologia e Sustentabilidade. 
(b) Diretor de Área de Negócios (i) Participar das decisões da estratégia global da área de negócios e implementá-la 
no contexto local, bem como monitorar por meio de indicadores financeiros e não financeiros. (ii) Liderar, em conjunto 
com o Diretor Comercial Geral, os ciclos de planejamento estratégico com foco no negócio, mercados e clientes-chave, 
alinhados com a estratégia global. (iii) Colaborar com a rede global para permitir foco e escala na área de negócios. 
(iv) Promover a cultura de cooperação local/global alinhada com a estratégia global da Arcadis em conjunto com os 
Diretores das Áreas de Negócio globais. (v) Responsabilizar-se legalmente pelo P&L da Companhia juntamente com 
os demais Diretores estatutários. (c) do Diretor Financeiro: (i) Examinar e recomendar a aprovação das Demonstrações 
financeiras e contábeis, de acordo com a legislação societária e as consolidadas das empresas controladas e 
supervisionar a sua elaboração nas coligadas. (ii) Consolidar as políticas de gestão financeira das empresas nas quais 
participa como controladora. (iii) Promover a implementação de um Sistema de Auditoria administrativo e contábil 
na Companhia e nas suas Controladas, e supervisionar as auditorias nas sociedades coligadas. (iv) Promover a 
implementação, e controlar os sistemas informatizados de gestão corporativa financeira e de previsão execução 
orçamentária. (v) Desenvolver e preparar os planos e previsões financeiras da Companhia. (vi) Monitorar e reportar 
a performance financeira da linha de negócio no país, de acordo com os padrões de integridade e governança 
corporativa. (vii) Coordenar e avaliar a qualidade de capex e propostas de investimento da Companhia no país. (viii) 
Atuar de forma conjunta e cooperativa com as demais áreas de suporte, incluindo, mas não se limitando à Área 
Comercial da Companhia. (ix) Contribuir ativamente com a estratégia global de Finanças, alavancando padronização 
e automação de processos e sistemas. (d) do Diretor Jurídico e de Compliance: (i) Recomendar diretrizes e supervisionar 
as atividades da Companhia na área jurídica em geral. (ii) Coordenar, manter a regularidade, executar e controlar os 
assuntos da área jurídica. (iii) Apoiar as demais áreas da Companhia, incluindo, quando solicitado, subsidiárias integrais, 
coligadas e controladas, no que tange aos aspectos legais e jurídicos. (iv) Apoiar e trabalhar em conjunto com as 
demais áreas de suporte da Companhia, visando o apoio jurídico necessário. (v) Gerenciar todos os processos, 
administrativos e judiciais, em que a Companhia seja parte e, periodicamente ou quando solicitado, informar à Diretoria 
Executiva e aos Acionistas sobre a estratégia processual e jurídica adotada, bem como o andamento e evolução de 
tais processos. (vi) Gerenciar o Programa de Compliance, bem como revisar e avaliar questões de Compliance dentro 
da Companhia. (vii) Assegurar a existência de procedimentos e controles internos associados aos processos de 
Compliance. (viii) Participar do desenvolvimento de políticas internas, que previnam problemas futuros de não 
conformidade e a regulamentação aplicável a cada área de negócio. (e) do Diretor Comercial Geral: (i) Liderar, em 
conjunto com o Diretor de Área de Negócios, os ciclos de planejamento estratégico com foco no negócio, mercados 
e clientes-chave, alinhados com a estratégia global. (ii) Prospectar, identificar e apresentar oportunidades, novos 
negócios, projetos e clientes objetivando o desenvolvimento de negócios na comercialização de serviços da Companha 
e incrementar a participação da Companhia no(s) mercado(s) de interesse da mesma. (iii) Apoiar a equipe de propostas 
comerciais e técnicas, viabilizando as melhores soluções para os clientes e negócios. (iv) Realizar visitas a clientes 
efetivos para estreitar relacionamentos, divulgar os negócios e atividades da Companhia e detectar novas oportunidades 
de negócios e serviços visando a manutenção do cliente e, quando possível incremento do portfólio. (v) Monitorar 
as condições do mercado e comportamento da concorrência. (vi) Trabalhar em conjunto com o time de comunicação 
para o desenvolvimento de ações de marketing, visando à manutenção ou expansão dos negócios. (vii) Preparar 
relatórios periodicamente e mapas demonstrativos sobre o desempenho da área para apreciação do Diretor Geral, 
e divulgá-los em reuniões com as demais áreas expondo resultados, planos de ação, necessidade de recursos e apoio. 
(viii) Elaboração do budget, visando atingir os melhores resultados no seu campo de atuação, bem como responsabilizar-
se pela administração das despesas e recursos disponibilizados sob seu controle. (f) Diretor Comercial de Área de 
Negócios: (i) Responsabilizar-se pelos setores e contas comerciais da área de negócios. (ii) Gerenciar pipeline de 
vendas, definição de prioridade e relatórios em alinhamento com o padrão global. (iii) Liderar as iniciativas comerciais 
da área de negócios dentro do país. (iv) Assegurar o desenvolvimento e implementação de estratégias comerciais 
para a área de negócios. (v) Responsabilizar-se pelas ações comerciais da área de negócios de Resiliência perante 
clientes. (vi) Participar ativamente dos programas corporativos para desenvolvimento da área e seu time. (vii) Assegurar 
uma colaboração harmoniosa e estruturada com outros diretores comerciais das áreas de negócios globais, líderes 
setoriais e de contas, bem como representantes de outras iniciativas relacionadas à área de negócios. (viii) Junto com 
o Diretor Comercial Global da Área de Negócios, Diretor da Área de Negócios e o Diretor Comercial Geral do Brasil, 
entregar desenvolver e implantar a estratégia de crescimento da área de negócios para o país. (ix) Atuar em coordenação 
com o Diretor Comercial Geral do Brasil para capturar oportunidades cruzadas de negócios globais, desenvolver e 
implementar proposições integradas e específicas para o país. (x) Atuar em conjunto com o Diretor da Área de Negócios 
e o Diretor Comercial Geral do Brasil no desenvolvimento de estratégias comerciais. (xi) Atuar em cooperação com a 
área de marketing para desenvolver e implementar estratégia de marketing, campanhas e eventos para a área de 
negócios no país. Capítulo IV - Assembleias Gerais - Artigo 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma 
vez por ano, dentro dos quatro meses após o término de cada exercício social, competindo-lhe tomar as deliberações 
previstas em lei e extraordinariamente sempre que os interesses sociais, este Estatuto ou a legislação em vigor exigir o 
pronunciamento dos acionistas. Artigo 19. As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias de 
antecedência, em primeira convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação, pelo Diretor Geral e, 
ainda, a pedido de qualquer dos demais Diretores, pedido este que deverá ser acompanhado da descrição dos assuntos 
a serem tratados na assembleia de acionistas e justificativa da necessidade e conveniência de sua apreciação. A convocação 
deverá ser realizada por meio de notificação escrita, acompanhada de todos e quaisquer documentos que devam ser 
analisados ou aprovados na Assembleia Geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem 
tomadas, sem prejuízo das demais formalidades previstas na Lei das S.A. As Assembleias Gerais serão instaladas, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem a maioria do capital social total e votante da 
Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo Único. As Assembleias Gerais serão presididas 
por um Diretor indicado pelos acionistas representando a maioria do capital social presentes à Assembleia e secretariadas 
por quem o presidente da Assembleia indicar. Na ausência de todos os Diretores, as Assembleias Gerais serão presididas 
por qualquer pessoa escolhida pelos acionistas que representem a maioria do capital social. Artigo 20. Além das demais 
matérias previstas em lei e no presente Estatuto Social, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: 
(a) nomear e destituir membros da Diretoria da Companhia e determinar sua remuneração, atribuições, tarefas e deveres, 
sempre com a devida observância das disposições previstas na lei e neste Estatuto Social; (b) aprovação do plano anual 
de negócios da Companhia e dos orçamentos anuais e/ou plurianuais de investimentos, bem como qualquer de suas 
alterações; (c) nomear e destituir auditores independentes; (d) aprovar o programa anual de bonificações; (e) comprar 
ações da Companhia para fins de cancelar ações ou mantê-las como ações em tesouraria; f) comprar ou vender participação 
no capital social de outras sociedades, ou, ainda, comprar ou vender quaisquer títulos de emissão de outras sociedades; 
e (g) aprovar a concessão de garantias em favor de terceiros pela Companhia. Artigo 21. As deliberações da Assembleia 
Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e no Estatuto Social, serão tomadas por acionistas representando 
a maioria do capital social votante da Companhia, a exceção das seguintes matérias, cuja aprovação estará sujeita ao 
voto afirmativo de acionistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social da Companhia: (a) pedido 
de falência ou recuperação judicial; (b) determinação da distribuição de lucros em desconformidade com o disposto no 
artigo 26 deste Estatuto Social. Artigo 22. Somente poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas titulares de 
ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada 
para a realização da Assembleia. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 23. O Conselho Fiscal somente funcionará nos 
exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas que preencham os requisitos exigidos por lei. Artigo 24. 
O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será constituído no mínimo por 3 (três) e no máximo por 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos, com as 
atribuições previstas em lei. Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Lucros - Artigo 25. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço 
geral, bem como as demais demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste 
Artigo. Artigo 26. O lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação: (a) a parcela de 5% (cinco por cento) 
será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (b) os 
acionistas terão direito a um dividendo mínimo anual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
apurado, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S.A.; (c) o saldo remanescente, após atendidas as disposições 
contidas nos itens anteriores deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas com base 
na proposta da Diretoria, observadas as disposições do presente Estatuto Social e a legislação aplicável. Artigo 27. 
A Diretoria da Companhia poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos inferiores com a 
finalidade de declarar dividendos intermediários ou pagar juros sobre capital próprio à conta do lucro apurado nesses 
balanços ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 
Parágrafo 1°. Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo 2°. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, 
por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Capítulo VII - Liquidação e Dissolução - Artigo 28. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, 
sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar a forma de liquidação e nomear o liquidante e instalar 
o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII - Foro - Artigo 29. Fica eleito o foro da 
Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como único competente para dirimir toda e qualquer disputa 
decorrente do presente Estatuto Social, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser..

CONVENÇÃO DOS MINISTROS ORTODOXOS DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS - COMOESPO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (26º A.G.E.)
Nos termos do art. XXIII do Estatuto Social por determinação do Presidente Pastor Alcides Fávaro, conforme 

-

-
-

-

COMOESPO - CONVENÇÃO DOS MINISTROS ORTODOXOS DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS

Pastor ALCIDES FÁVARO
Presidente

GLANBIA NUTRICIONAL SOLUÇÕES BRASIL LTDA.
CNPJ nº 50.946.514/0001-02 - NIRE 35.261.498.303

6ª Alteração de Contrato Social
Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, a parte a seguir identificada: 
Glanbia Nutritionals Limited, CNPJ 48.379.232/ 0001-29, neste ato representada por seu bastante procurador, 
Sr. Ricardo de Queiroz Barbara, nos termos da procuração outorgada em 13/12/2022, traduzida para a língua 
portuguesa por tradutor juramentado, nº registro 86560, Livro nº 1028, fls. 131 e 132 e registrada perante o 
2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de SP nº 3.759.903; na 
qualidade de única sócia da Glanbia Nutricional Soluções Brasil Ltda., JUCESP NIRE 35.261.498.303 e 
CNPJ 50.946.514/0001-02 (“Sociedade”), resolve alterar o Contrato Social, como segue: 1. Aprovação do 
Protocolo de Incorporação - Foi aprovado, em sua íntegra e sem ressalvas, o Protocolo de Incorporação e 
Justificação firmado nesta data pelas administrações da Sociedade e da Sweetmix Indústria, Comércio, 
Importação e Exportação Ltda., CNPJ 00.026.910/0001-43, JUCESP NIRE 35.212.367.691 (“Incorporadora”), o 
qual se refere à incorporação da Sociedade pela Incorporadora e que integra este instrumento na foma do seu 
Anexo I. 2. Ratificação da Nomeação da Empresa Especializada - 2.1. Foi aprovada a ratificação da nomeação 
da empresa especializada FL Rangel Contabilidade Ltda., CNPJ 10.875.594/0003-08 e CRC-RJ-009960/F-9, neste 
ato representada por seu representante legal, Sr. Fabiano de Lima Rangel (“Empresa Especializada”) para 
elaborar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, nos termos do Protocolo, elaborado a valor 
patrimonial contábil, com base no balanço patrimonial da Sociedade preparado com data-base de 31/10/2025 
(“Laudo”). 3. Aprovação do Laudo de Avaliação - 3.1. Foi aprovado o Laudo, que integra este instrumento na 
forma do seu Anexo lI, inclusive o valor do patrimônio líquido da Sociedade a ser incorporado pela Incorporadora, 
no valor de R$ 245.717.688,71. Desse valor, apenas R$ 18.118.488,61 serão considerados para fins do aumento 
de capital da Incorporadora, sendo a parcela restante correspondente à participação da Sociedade na 
lncorporadora. 4. Aprovação da Incorporação e Extinção da Sociedade - 4.1. Ato subsequente, foi aprovada a 
incorporação da Sociedade pela Incorporadora, nos termos do Protocolo. Em vista dessa deliberação, foi 
aprovada a extinção da Sociedade e de seus estabelecimentos, quais sejam: (i) sua sede, CNPJ 50.946.514/0001-02 
e NIRE 35.261.498.303; e (ii) sua única filial, CNPJ 50.946.514/0002-93 e NIRE 41.902.027.780. Como 
consequência, a Incorporadora sucede a Sociedade em todos os seus direitos e obrigações, a título universal 
e para todos os fins de direito, sem qualquer solução de continuidade. 5. Autorização dos Administradores - 
5.1. Em razão da incorporação ora aprovada, fica autorizado o administrador da Sociedade a praticar todos os 
atos complementares e/ou decorrentes da incorporação aprovada e absorção do patrimônio líquido da Sociedade 
pela Incorporadora, promovendo todos os registros necessários nos órgãos e repartições competentes, nos 
termos da legislação aplicável. A única sócia assina a presente alteração contratual, na presença de 
2 testemunhas. São Paulo, 1º/12/2025. Glanbia Nutritionals Limited - Pp. Ricardo de Queiroz Barbara. 
JUCESP - 8.039/26-4 em 19/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032  - Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 18/03/2026

Ficam convocados os Srs. Acionistas da CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”), para a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na sede da Companhia no dia 
18/03/2026, às 13 horas, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) contratação de financiamento, pela 
Companhia, para as obras de extensão da Linha 4 do Metrô de São Paulo, por meio da linha do Programa Pró 
Transporte, junto ao Banco BTG Pactual S.A., no valor de até R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão, duzentos e cinquenta 
milhões de reais), com (a) garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia até o 
completion1 do projeto e (b) garantias reais na forma de cessão fiduciária de direitos e alienação fiduciária de ações 
da Companhia a serem constituídas após o completion do projeto e (ii) realização da 7ª (sétima) emissão de 
debêntures institucionais, no valor de até R$ 1.829.000.000,00 (um bilhão, oitocentos e vinte e nove milhões de 
reais), com garantia corporativa proporcional à participação de cada acionista na Companhia. Os documentos 
relativos às matérias a serem discutidas poderão ser solicitados à Companhia, através do e-mail: ana.fonseca@
motiva.com.br. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou seus representantes legais, para serem 
admitidos na AGE, deverão provar a sua qualidade de acionista.

São Paulo/SP, 25 de fevereiro de 2026.
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente do Conselho de Administração

1 Conclusão das obras conforme atestado por engenheiro independente e atingimento de DL/EBITIDA < 2,5x.

MÁQUINAS FERDINAND VADERS S/A. – EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO 
A Doutora Renata Meirelles

Pedreno, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia, na forma da lei, FAZ SABER, aos que
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos
sob o nº 0006432-89.2008.8.26.0152 relativamente à Falência de MÁQUINAS FERDINAND VADERS S/A., tendo
sido designado leilão público eletrônico dos bens abaixo descritos, com base no Provimento 1625/2009, e nos moldes
do art. 142, §3º-A, I, II e III (Lei 14.112/20), que será realizado em duas etapas, quais sejam: a 1ª Praça terá no
dia 13/03/2026, às 14h30, e se estenderá por três dias no sítio eletrônico www.faroonline.com.br, com encerramento
no dia 16/03/2026 às 14h30,  oportunidade em que o bem será entregue a quem mais der em valor igual ou superior
a 100% da avaliação, e, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª Praça imediatamente após o encerramento
da 1ª, na modalidade on-line, encerrando-se no dia 01/04/2026 às 14h30, ocasião em que os referidos bens serão
entregues a quem mais der, desde que o valor do lance não seja inferior a 50% da avaliação. Os interessados em
participar do leilão eletrônico, devem efetuar o cadastro prévio no site www.faroonline.com.br. O leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Ronaldo Sérgio Montenegro Rodrigues Faro, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob nº 191, a quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance. Descrição
dos lotes :  Imóveis objetos das matrículas n 24.347 e 42.449 do CRI de Cotia/SP, sito a Rodovia Raposo
Tavares, SP 270, km 27,5 e 27,7 , com acesso pela rua Maestro Manuel Vitorino dos Santos, s/n, Granja Viana
II, Cotia, SP. assim descritos: LOTE 01:  Pertencente a Matricula 24.347 CRI de Cotia assim descrito: Um terreno
urbano com área de 10.000 m², da Fazenda Cabana ou Moinho Velho, situada na Rodovia Raposo Tavares, SP-270,
proximidade do KM 27,5, município e comarca de Cotia, Estado de São Paulo, o qual assim se descreve, caracteriza
e confronta: “Ponto nº 01 – localiza se 25,00 m de distância  do eixo da Rodovia Raposo Tavares – este ponto
corresponde a 27 km e 702 m da Rodovia Raposo Tavares, distância de São Paulo – Partindo deste ponto nº1, o limite
do imóvel segue AZ= 32°00’00", junto com a cerca existente 121,60 m até encontrar o ponto nº 02- Nesta distância
fazendo divisa com a propriedade de Maristella de Goes Artigas Giorgi e filhos – Neste ponto nº 02, vira a esquerda,
seguindo AZ-302°39"40"junto com a cerca existente 86,60 m fazendo divisa com a propriedade do doutor Natal Mauri,
até encontrar o ponto nº 3, onde vira a esquerda AZ-208º27"00", fazendo divisa com a propriedade de Anna Maria
de Medeiros Giorgi numa distância de 120,35 m até encontrar o ponto nº 4- Neste ponto localiza se a 25,00 m do eixo
da Rodovia Raposo Tavares – Neste ponto nº 4 vira se para a esquerda e segue paralelo com a Rodovia Raposo
Tavares AZ=123° 39"00", uma distância de 79,10 m até encontrar o ponto n º1. Segundo laudo de avaliação sobre
o referido existe construção de refeitório de 514.69 m², escritórios com 845,14 m² e comércio com 234,06 m², encerrando
área total de 1.593,89 m². VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 18.000.000,00. (dezoito milhões de reais). LOTE 02:
Pertencente a Matrícula 42.449 do CRI de Cotia, assim descrito: Um terreno urbano situado à rodovia raposo
Tavares, km 27 mais 702 m , Município e Comarca de Cotia, SP, parte do Quinhão 02, assim descrito e caracterizado:
“ Começa no ponto “ G”, assinalado na planta, cravado  na margem da servidão de passagem  na divisa com
propriedade de Dona Anna Maria Medeiros Giorgi, desse ponto (G) segue nem li, AZ 211º58"05", até alcançar o ponto
“H” na margem da Rodovia Raposo Tavares, confrontando nesse trecho, parte com a propriedade de Anna  Maria
de Medeiros Giorgi e parte com a propriedade de Claudio Marcus Silvestre; desse ponto deflete à direita e segue em
linha reta, digo em linha sinuosa paralelamente ao eixo da Rodovia Raposo Tavares e margeando esta, numa distância
de 146,00 m , AZ299°49"16"e 303º41"34", até o ponto “I”; - desse ponto deflete a direita e segue em linha reta numa
distância de 176,000 m, AZ|31º58"04", até alcançar ponto G-5, confrontando nesse ponto, parte com a propriedade
do DR José Giorgi Júnior e parte com propriedade do DR Natal  Mauri desse ponto deflete à direita e segue em linha
reta numa distância de 70,00 m, AZ 122º51"59", até alcançar o ponto G-3 e passando pelo ponto G-4, confrontando
no trecho G5/G4 com propriedade de José Alberto Artigas Giorgi e no trecho G 4/G3, com propriedade  Fernando
Artigas Giorgi, desse ponto deflete à esquerda e segue em linha reta , numa distância de 62,00 m, AZ 31°58"0", até
alcançar o ponto G-2, confrontando nesse trecho com propriedade de Ferrando Artigas Giorgio desse ponto deflete
a direita e segue em linha reta numa distância de 76,00 m, AZ 122° 51"59", até alcançar o ponto “G” onde teve inicio
e finda a descrição, confrontando nesse trecho com a servidão de passagem; todos os pontos referidos acham se
assinalados na planta. O perímetro retro descrito encerra uma área de 30.660,00 m². Segundo laudo de avaliação
sobre o referido terreno existe construção com área total de 11.104,24 m². VALOR TOTAL: R$ 65.800.000,00 (
sessenta e cinco milhões e oitocentos reais); PAGAMENTO: À vista: Pagamento do valor total da arrematação
em até 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial
no Banco do Brasil em favor do juízo da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia; A prazo: 30% (trinta por cento)
do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através
de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da 1ª Vara de Cível do Foro da Comarca de Cotia
e o restante em até 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas corrigidas com base na tabela do Tribunal de Justiça/
SP, ficando o próprio imóvel arrematado, hipotecado como garantia do pagamento. O maior lance será o vencedor,
independente da forma de pagamento (à vista ou a prazo). Os bens serão vendidos no estado em que se encontra(m),
livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza
tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, II, da Lei 11.101/2005. O comprador pagará o produto da arrematação
mais 5% de comissão ao leiloeiro de acordo com a Lei. E para que produza os seus jurídicos efeitos de direito, é
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de
costume, na forma da lei.



CPI questiona Meta sobre lucros
da bigtech com o crime na internet
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A Comissão Parlamentar de
Inquérito (CPI) do Crime Organi-
zado do Senado questionou, na
terça-feira (24), a empresa Meta
– dona do Whatsapp, Facebook
e Instagram – sobre os ganhos
econômicos que a multinacional
dos Estados Unidos (EUA) teria
com a prática de crimes nas pla-
taformas digitais.

O relator da CPI, senador
Alessandro Vieira (MDB-SE), res-
saltou que os lucros com anún-
cios de golpes e fraudes pratica-
dos na internet geram bilhões de
dólares em receitas, dinheiro que
incentivaria a manutenção des-
ses conteúdos nas plataformas.

“Ao que tudo indica, a Meta
deliberadamente vem dificultan-
do a atuação das autoridades,
porque, ao criptografar conteú-
do inadvertidamente, mesmo com
relatos internos de que essa crip-
tografia vai favorecer o crime,
assim o fez”, afirmou o relator.

A criptografia de ponta a pon-
ta é o mecanismo que impede que
terceiros tenham acesso ao con-
teúdo das conversas do What-
sapp ou do Messenger do Face-
book e Instagram, que são os
bate-papos privados dessas pla-
taformas.

Presente à audiência, a dire-
tora de políticas econômicas para
América Latina da bigtech, Yana
Dumaresq Sobral Alves, negou
que a empresa tenha interesses
econômicos nos anúncios de
fraudes e golpes.

“Temos interesse de manter
nossas plataformas longe de ato-
res maliciosos, de conteúdos
fraudulentos; dizer que isso não
está alinhado aos nossos interes-
ses comerciais, tê-los e abrigá-los
nas nossas plataformas. Por isso
que nós adotamos medidas ro-
bustas, proativas e em tempo real
para detectar e bloquear campa-
nhas fraudulentas”, afirmou.

Para Vieira, a empresa pode
agir dessa forma porque reduz o
risco de ter que arcar com indeni-

zações, uma vez que a Justiça não
tem acesso a conteúdos que pre-
judicaram vítimas, por exemplo,
de exploração sexual.

O senador diz acreditar que a
opção da Meta por permitir a di-
vulgação de conteúdo crimino-
so é feita sem prejuízo da imagem
da empresa, por ela ser uma gi-
gante mundial sem concorrentes.

“É um megamonopólio de
comunicação, e, de fato, a gente
vai ter que chegar a algum ponto
de regulamentação aqui, via lei.
A gente tem divergências pontu-
ais com relação a ajustes, a con-
teúdos, mas o fato é que nós te-
mos um problema gravíssimo
nesse avanço digital na socieda-
de”, ponderou.

A plataforma Meta enfrenta
ação judicial nos Estados Unidos
(EUA) por, supostamente, facili-
tar a exploração sexual de crian-
ças e adolescentes e promover
conteúdos ilegais para lucrar com
isso. A gigante da tecnologia
nega as acusações.

O uso de redes sociais para
exploração sexual atinge outras
plataformas, como a X. A União
Europeia abriu investigação, em
janeiro deste ano, sobre o uso da
Inteligência Artificial (IA) Grok,
da plataforma X, para criar ima-
gens sexualizadas de pessoas
reais, incluindo crianças e ado-
lescentes.

Audiência no Senado
Na CPI do Crime Organizado

no Senado brasileiro, o relator
Alessandro Vieira havia pedido
a oitiva do diretor-geral da Meta
no Brasil, Conrado Leister, para
ter mais informações sobre notí-
cias da imprensa que revelariam
que a bigtech teria ganhos bilio-
nários com as fraudes e crimes
praticados na internet.

“Tais documentos indicam
que a Meta obteve um faturamen-
to de aproximadamente US$ 16
bilhões em 2024, proveniente da
veiculação de anúncios de gol-

pes e produtos proibidos. Este
valor representaria cerca de 10%
da receita anual total da compa-
nhia”, justificou o parlamentar
sergipano.

No lugar do diretor-geral da
Meta, a empresa enviou para oi-
tiva na CPI a diretora Yana Du-
maresq Sobral Alves, que apon-
tou que a empresa teve resultados
reconhecidos por autoridades de
segurança pública e pelo Judiciá-
rio no combate às fraudes na inter-
net, “com decisões julgando im-
procedentes os pedidos de con-
denação por suposta omissão”.

Ainda segundo a diretora da
Meta, as equipes da companhia
desarticularam quase 12 milhões
de contas no Facebook, Insta-
gram e WhatsApp que estavam
associadas a centros criminosos
de golpes, além de ter removido
134 milhões de anúncios fraudu-

lentos em todo o mundo em 2025.
“A confiança em nossas pla-

taformas é condição absoluta
para o sucesso de nossos negó-
cios. Nosso objetivo é proteger
usuários e empresas contra prá-
ticas enganosas”, concluiu.

Documentos internos vazados
O senador Vieira questionou

Yara sobre notícia da agência Reu-
ters, de dezembro de 2025, que
afirma que documentos internos
da Meta orientam os gestores da
empresa a evitarem regulação
estatal que busca derrubar anún-
cios de golpes na internet.

“Trabalho com esse tema
dentro da empresa há mais de dois
anos e meio, nunca vi nenhum
documento, e não me lembro de
ter visto nenhum documento que
trouxesse esse tipo de interesse
ou de abordagem”, respondeu

Yara, diretora da Meta de política
econômica para América Latina.

Exploração sexual de crian-
ças e adolescentes

O relator da CPI, Alessandro
Vieira, quis saber ainda se a Meta
tem capacidade de detectar e im-
pedir a divulgação de imagens de
abuso sexual de crianças e ado-
lescentes nas redes sociais. O
senador citou estudos que mos-
tram o uso das plataformas para
o aliciamento de crianças.

“Em 2020, um relatório da ONG
Human Trafficking Institute diz
que o Facebook foi a plataforma
mais utilizada por traficantes se-
xuais para aliciar e recrutar crian-
ças: 65% dos casos de aliciamen-
to e recrutamento de crianças se
deram através da plataforma de
vocês”, destacou o senador.

A diretora da Meta Yara Al-
ves não soube responder, com
precisão, se a companhia pode
identificar conteúdos de porno-
grafia infantil, evitando a divul-
gação desse tipo de conteúdo.

“Não sei explicar para o se-
nhor se as nossas ferramentas de
detecção proativa, a partir de
metadados, etc., são suficientes
para impedir a transferência de
fotos, como o senhor falou espe-
cificamente, mas quero colocar
aqui o time da Meta à disposição
desta Comissão”, disse.

Ao mesmo tempo, a chefe da
Meta destacou que o combate a

exploração sexual de crianças e
adolescentes é uma prioridade da
multinacional, que tomou medi-
tas para controle, pelos pais, de
contas de adolescentes.

“O tema de crianças e adoles-
centes dentro da Meta é um tema
de altíssima prioridade e conta
com diversos times dedicados na
área de produto, na área de com-
pliance, na área de jurídico, políti-
ca pública, operações”, afirmou.

Perguntas sem respostas
A diretora da gigante da tec-

nologia também não soube res-
ponder questões apresentadas
pelos senadores em temas espe-
cíficos, como de limites da crip-
tografia ou sobre o uso de algo-
rítmicos nas redes sociais para
favorecer determinados conteú-
dos políticos.

A falta de domínio sobre al-
guns assuntos levou o relator da
CPI a solicitar que seja chamado,
novamente, o diretor-geral da
Meta no Brasil, Conrado Leister.

“A empresa informou, ao pe-
dir a substituição do diretor-ge-
ral por vossa excelência, que a
senhora teria condições de aten-
der perfeitamente [a CPI]. Nova-
mente, em benefício desse prin-
cípio de boa-fé, que é tão bom
nas relações, vamos entender
que foi um erro de avaliação e
vamos reiterar a convocação do
diretor-geral”, disse o relator da
Comissão. (Agência Brasil)

Justiça mantém condenação da
Volkswagen por trabalho escravo

O Tribunal Regional do Tra-
balho da 8ª Região (TRT8) man-
teve a condenação da Volkswa-
gen por praticar trabalho escra-
vo contemporâneo durante a di-
tadura civil-militar, na Fazenda
Vale do Rio Cristalino, em Santa-
na do Araguaia (PA).

Com a decisão, proferida du-
rante sessão ordinária realizada
na terça-feira, (24), a montadora
deverá arcar com a indenização
de R$ 165 milhões, destinada ao
financiamento de medidas de
proteção a trabalhadores e traba-
lhadoras, como o Fundo de Am-
paro ao Trabalhador (FAT).

O caso foi denunciado em
ação civil pública, ou seja, coleti-
va, do Ministério Público do Tra-
balho (MPT), que se mobilizou
para obter, além da indenização
por danos morais, retratação pú-
blica da companhia e a implemen-
tação de ferramentas como pro-
tocolos que agilizem sua respos-
ta em episódios parecidos, um
canal de denúncias e a realização
de ações de fiscalização.

A condenação da Volkswa-
gen foi anunciada em agosto do
ano passado. Diante da decisão
do juiz Otávio Bruno da Silva
Pereira, do TRT8, havia entrado
com recurso para tentar revertê-
la, levando o processo à segun-
da instância.

Na sessão desta terça-feira,
o presidente da 4ª turma da Cor-
te, desembargador Carlos
Zahlouth Júnior, destacou que, à
época dos crimes, a polícia abriu

inquérito, mas optou por arqui-
vá-lo. Destacou, ainda, a perse-
guição, em São Bernardo do Cam-
po (SP), a opositores do regime
instaurado com o golpe de 1964,
com a participação de parte do
empresariado brasileiro.

“Também reconheço que foi uma
das raras empresas que reconhece-
ram seu passado”, acrescentou.

Ao discursar, a desembargado-
ra Alda Maria de Pinho Couto foi
no mesmo sentido, apontando para
a prática reiterada de violação dos
direitos dos trabalhadores. Confor-
me emendou, trata-se “de um sis-
tema organizado de exploração hu-
mana”, caracterizado, inclusive,
pelo tráfico de pessoas.

A Fazenda Vale do Rio Cris-
talino pertencia à Companhia
Vale do Rio Cristalino Agropecu-
ária Comércio e Indústria (CVRC),
uma subsidiária da Volkswagen.
Segundo o Ministério dos Direi-
tos Humanos e da Cidadania, que
acompanha o caso, “a proprieda-
de em questão, com cerca de 140
mil hectares – quase o tamanho
da cidade de São Paulo –, rece-
beu incentivos fiscais e recursos
públicos para a criação de gado
à época, tornando-se um dos
maiores polos do setor, acentu-
ando a responsabilidade institu-
cional da empresa.”

Para garantir justiça aos tra-
balhadores explorados, por meio
da responsabilização da fabrican-
te alemã, a Comissão Pastoral da
Terra (CPT) reuniu provas das
violações de direitos e buscou

apoio de parlamentares para dar
mais visibilidade a elas. Até ago-
ra a entidade acompanha o anda-
mento dos processos judiciais
em tramitação. Em outro proces-
so, paralelo à ação civil pública,
quatro trabalhadores escraviza-
dos pedem, cada um, R$ 1 milhão
por danos morais e R$ 1 milhão
por danos existenciais.

Os trabalhadores foram atraí-
dos em circunstâncias bastante
semelhantes às de outras vítimas
desse tipo de crime. Intermediári-
os contratados pela Volkswagen,
chamados popularmente de “ga-
tos”, que fazem a ponte entre quem
escraviza e as vítimas escraviza-
das, se aproximaram deles com pro-
messas de trabalho digno, condi-
ção jamais oferecida de fato.

Procurada pela Agência Bra-
sil, a equipe da Volkswagen em
operação no Brasil afirmou que
“seguirá em busca de segurança
jurídica nas esferas superiores do
Judiciário brasileiro”.

“Com legado de mais de 70
anos e como uma das maiores
empregadoras do Brasil, a Vo-
lkswagen reafirma seu compro-
misso permanente com o respei-
to absoluto à Constituição Fede-
ral, às leis brasileiras e aos prin-
cípios internacionais de direitos
humanos, que orientam sua atu-
ação como uma das maiores em-
pregadoras do país. A empresa
repudia qualquer forma de traba-
lho forçado, degradante ou aná-
logo à escravidão e reitera sua
dedicação histórica à promoção
de um ambiente laboral digno,
ético e responsável.”

Em seu site em inglês, a mon-
tadora informa que, no primeiro
semestre de 2025, faturou 158,4
bilhões de euros, mesmo tendo
desempenho pior do que o pri-
meiro semestre de 2024. Seu rela-
tório mostra que 4,36 milhões de
vendas foram fechadas, contra
4,34 milhões do período anterior.
(Agência Brasil)
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Programa de Saúde Digital do
Hospital das Clínicas de SP

amplia número de teleconsultas

Um balanço apresentado no
final de janeiro pelo Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da USP (HCFMUSP) apon-
ta a realização de mais de 130 mil
teleconsultas ao longo de 2025,
reforçando o protagonismo do
complexo na ampliação e qualifi-
cação da assistência. Os dados
foram divulgados durante a reu-
nião mensal do Conselho de Saú-
de Digital, que reuniu a alta ges-
tão e representantes de todos os
institutos para alinhar estratégi-
as e compartilhar boas práticas.

Os números revelam um
crescimento sólido e sustentá-
vel da modalidade. No acumu-
lado entre janeiro de 2021 e de-
zembro de 2025, o volume total
de atendimentos remotos ultra-
passou a marca de 790 mil. Atu-
almente, a teleconsulta já repre-
senta cerca de 7,5% de todos
os atendimentos ambulatoriais
do complexo, sinalizando uma
mudança estrutural na oferta de
serviços assistenciais.

A expansão do Programa de
Saúde Digital, fruto de uma par-
ceria estratégica com o governo
britânico, foca na eficácia do
acompanhamento clínico. Ao pri-
orizar o atendimento por video-
chamada para casos elegíveis, o
HC garante redução de custos
com menor gasto em transporte
e alimentação para pacientes e
familiares; segurança ao pacien-
te diminuindo sua exposição des-
necessária ao ambiente hospita-
lar; queda nas taxas de absente-
ísmo (faltas); e atendimento rea-
lizado diretamente da residência
do usuário via computador, tablet
ou smartphone.

A busca por uma assistên-
cia que ofereça mais saúde de
qualidade para os pacientes da
instituição ganhou força com as

iniciativas que surgiram no iní-
cio da pandemia da covid-19.
Como legado, tais iniciativas
projetam um futuro promissor
na jornada do paciente com o
uso de tecnologia, proporcio-
nando inúmeros benefícios e
expansão para toda a rede do
Sistema Único de Saúde (SUS).
Ao todo são 20 iniciativas que
compõem o programa de im-
plantação no Complexo HCF-
MUSP, tais como, Teleconsulta
de Seguimento, Formação em
Saúde Digital, Visita Remota de
Pacientes, entre outros.

Embora abranja diversas es-
pecialidades — como medicina,
fisioterapia, enfermagem, psico-
logia, farmácia e nutrição — a
teleconsulta segue protocolos
rigorosos. O modelo é indicado
principalmente para renovação
de receitas, acompanhamento
de sequelas, discussão de exa-
mes e casos de baixa complexi-
dade, sendo contraindicado
para situações de instabilidade
clínica, crianças menores de 2
anos e gestantes de alto risco.

Além da assistência direta,
o legado tecnológico iniciado na
pandemia da covid-19 expandiu-
se para a capacitação profissio-
nal. Mais de 25 mil profissionais
de saúde já foram treinados à
distância em áreas críticas como
UTI, obstetrícia e nefrologia.

O programa também se des-
taca pela teleconsultoria em
UTI, que oferece suporte remo-
to a hospitais de todo o Brasil.
Com mais de 20 mil discussões
de casos realizadas, a iniciativa
tem sido fundamental para a re-
dução de óbitos e a otimização
de desfechos clínicos em regi-
ões com menor acesso a espe-
cialistas, fortalecendo a rede do
SUS. (Governo de SP)
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Arrecadação federal bate recorde e
soma R$ 325,7 bilhões em janeiro

A arrecadação federal alcan-
çou R$ 325,7 bilhões em janeiro,
o maior valor já registrado para
o mês desde o início da série
histórica, em 1995. O resultado
representa crescimento real de
3,56% na comparação com janei-
ro do ano passado, já desconta-
da a inflação.

Os dados foram divulgados
na terça-feira (24) pela Receita
Federal do Brasil. Segundo o
Fisco, o desempenho foi im-
pulsionado pelo crescimento
da atividade econômica e por
mudanças recentes na legisla-
ção tributária.

Entre os destaques está o
avanço do Imposto sobre Ope-
rações Financeiras (IOF), cuja
arrecadação somou R$ 8 bilhões
em janeiro, com alta real (descon-
tada a inflação) de 49,05% em re-
lação ao mesmo mês de 2025. De
acordo com a Receita, o resulta-
do reflete alterações na legisla-
ção que ampliaram a incidência
do imposto sobre novas opera-
ções financeiras.

O Imposto de Renda Retido
na Fonte (IRRF) sobre rendimen-
tos de capital também registrou
crescimento expressivo de
32,56%, totalizando R$ 14,68 bi-
lhões. O desempenho foi influ-
enciado por aplicações em renda
fixa e pela tributação de Juros
sobre Capital Próprio (JCP), uma
das formas de uma empresa dis-
tribuir lucros aos acionistas.

No fim do ano passado, o
Congresso Nacional aprovou o
aumento, de 15% para 17,5% da
alíquota de Imposto de Renda
Retido na Fonte para a JCP. No
entanto, essa alta ainda só se re-
fletirá na arrecadação federal a
partir de abril.

Previdência
A arrecadação da Previdên-

cia Social atingiu R$ 63,45 bi-
lhões, com aumento real de 5,48%
em relação a janeiro do ano pas-
sado. O avanço foi atribuído ao
crescimento de 3,49% na massa
salarial e à alta de 7,46% na arre-
cadação do Simples Nacional.

As receitas da Contribuição
para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins) e do Progra-
ma de Integração Social (PIS)
somaram R$ 56 bilhões, com ex-
pansão real de 4,35% na compa-
ração com o mesmo mês de 2025.
Segundo a Receita, a alta reflete
o aumento no volume de vendas
do comércio e de serviços.

Jogos e bets
A tributação sobre apostas

online e jogos de azar gerou R$
1,5 bilhão em janeiro, contra R$
55 milhões em janeiro do ano pas-
sado. O crescimento no setor
atinge 2.642% na comparação
anual, refletindo a regulamenta-
ção e a ampliação da cobrança
sobre as chamadas “bets”.

Parte das mudanças aprova-
das no fim de 2025 ainda não im-
pactou integralmente a arrecada-
ção por causa do prazo de no-
ventena, período de 90 dias para
início da cobrança após alteração
de alíquota.

Em sentido contrário, tributos

ligados à importação apresenta-
ram recuo real. As receitas do
Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI) e do Imposto de
Importação caíram 14,74% em ja-
neiro, descontada a inflação, na
comparação com o mesmo mês
de 2025. A Receita atribui o re-
sultado à redução do volume de
importações em dólar e à queda
da taxa de câmbio na compara-
ção anual.

O desempenho de janeiro re-
força o caixa do governo no iní-
cio do ano e contribui para o cum-
primento da meta fiscal estabele-
cida para 2026, que prevê supe-
rávit primário de R$ 34,3 bilhões,
excluindo o pagamento de pre-
catórios e despesas fora do arca-
bouço fiscal.

As regras fiscais, no entan-
to, estabelecem um limite de tole-
rância de 0,25 ponto percentual
em relação à meta central. Dessa
forma, o governo está autoriza-
do a obter resultado primário zero
até superávit de R$ 68,6 bilhões
em 2025. (Agência Brasil)


